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ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREEEITI'RÀ UUNICIPÀT DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

SETOR DE Cot{TRÀTÀÇÃb

EDITAL Licitação
pRocEsso ADM|NISTRAT|VO Ne 2504{r7PE00022

LrcrrAçÃo Ne. ooo22/2025
MODALIDADE; PREOÃO IITTRÔt.IICO - REGISTRO OE PREçOS

cRttÉRto: MetoR DEscoNTo PoR trEM
LEG tsrAÇÃo: LEr ].4.r33 I zozL

Órgão Realizador do certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE 5ÃO IOÃO DO RIO DO PEIXE

RUA IOSÉ NOGUÊIRA PINHEIRO , S/N - CENTRO . 5ÃO JOÃO RIO DO PEIXE - PB
v cEP: 5891Hoo - E-mail: cplpmsirp@gmail.com - Tel.: (083) 996906886.

O órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.924.029/0001-71, doravante denomlnado
simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do coniunto de pÍocedimentos

do presente rêgistro de preços e gerenciamento da Atâ de Registro de Preços dêle decorrente, torna público para

conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar ãtravés do Pregoeiro, âssessorado por sua Equipe de Apoio,
sediado no endereço acima, às 10:00 horâs do díâ 25 de Abril d€ 2025, por meio do site abaíxo indicado, licitação na modalidade
Pregão ne 00022/2025, nâ forma eletrônica, com critério de julgamento maior dêsconto por item, e o Íornecimento reelizâdo
na formã parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal ns 14.133, de 1e de Abril de 2021;

Lei Complementar ns 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 71.462, de 31 de Março de 2023; lnstrução
Normativa ne 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das

referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta visando o
Registro de Preços para: Contratação de empresa para aquisição de peças para maquinas pesadas para manutenção preventiva
e corretiva da frota de veículos oficiais e locados a Prefeitura Municipal de 5ão João do Rio do Peixe-PB.

Data de abertura da sessão pública: 2510d.12O25. HoráÍio: 10:00 - horário de Brasília.
Data para início da fase de lances:251A4/2025. Horário: 10101 - horário de Brasília.

Local:

t.o.Do oBrETo
1.l.Constítui objeto da presente licitação: Contratação de empresa para aquisição de peças para maquinas pesadas para

manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos oficiais e locados a Prefeitura Municipal de são João do Rio do Peixe-
PB.

1.2.As especificaçôes do objeto ora licitado - quantitativo e condiçôes -, encontram-se devidamente detalhadas no
coÍrespondente Termo de ReÍerência - Anexo ldeste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidadâ de
quantidades máximas a serem eventualmente contrâtadas pelo ORC.

1.3.O certame visa selecionar a propostã mais vantaiosa objetivando formar Sistema de Registro de Preços para contrataçôes
futuras, confoÍme a norma vigente.
1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de PÍeços, nos termos do Anexo lV e nas condiçôes
previstas neste instrumento.
1.5.o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e podeé ser prorrogado por igual período, desde que
comprovado que o preço é vantaioso.
1.6.4 licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a

participâção em quantos ítens forem de seu interesse.
1.7.O critério de julgamento adotado será o maior desconto, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus

anexos quanto às especificações do objeto.
1.8.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas ê
informãçôes complementares que o acompanham, quando for o caso, iustifica-se; A aquisição de peças automotivas pela

Prefeitura de são João do Rio do Peixe-PB é.iustificada pela necessidade de realizâr manutençôes preventivas e corretivas na
i\
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2.O.DA IMPUGÍ{AçÃO AO ED]TAL E DO PEDIDO DE ESCIÁRECIMENÍO

2.1.lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as

12:00 horas.

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital derte certame por irÍegularidade ou para

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido à Pregoeira, até 03 (três) dias

úteis antes da data de abêrtura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:

2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3.4 Pregoeira responderá aos pedidos de esclârecimentos ou impugnação no prazo de até três dias uteis, €ontado da data

de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certeme, e podeÉ requisitar subsÍdios formais

aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivg sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pela

r,-z Pregoeira, nos autos do processo de licitação.
2.s.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova dâta para realização do certame, observados os

prazos fixados na norma vigente.
2.6.4s respostas aos pêdidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítío eletrônico oficiâl do ORC e no

sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participãntes e a Administração.

3.O.OOS ETEMENTOS PARA UCTTAçÃO

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os Íins e êfeitos:

3.1.1.ANEXO r - TERMO DE REFERÊNCrA - ESPECIFICAçÕES;

3.1.2.ANExO ll - MODETO DE DECLARAçÃO - de não empregar menor;
3.1.3.ANEXO lll - MODEIO DE DÊcLARAÇÃO - que a proposta compreênde â integralidade dos custos;

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA AÍA DE REGIÍRO DE PREçO;

3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.6.ANEXo Vl - MoDELOS DE DECLARAçÕEs - cumprimento de requisitos normativos;
3.1.7.ANEXO VII . EsÍUDO ÍÉCNICO PRELIMINAR. ETP,

3.2.4 obtenção do Edital será feita dâ seguinte forma:
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos:
3.2. 1 . 1. htt ps://www. sjrp. pb. gov. bl
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.l.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e

3.2.1.4.www.gov.brlpncp.
3.3.Salientâ-se que é parte integrante do presente instrum€nto convocatório, na forma de anexo, o correspondente Estudo

Técnico Preliminar - ETP, documento constítutivo da primeira etapa do planeiamento de uma contratação quê carâcteriza o

interesse público envolvido e a sua melhor solução; em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma

vigente, que exige a publicação coniunta desses estudos com o respectivo Edital para garantír plena trânsparência e

competitividade.

4.O.DO SUPORTE I.EGAt
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal ne 14.133, de 1e de Abril de 2021; Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro

de 2006; Decreto Federal n0 7L.462, de 31 de Março de 2023; lnstrução Normatíva n0 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de

2022j ê legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes

integrantes deste Edital, independente de transcrição.

s.o.Do PRAZO E OOS RECURSOS ORçAMEÍ{TÁRIoS

5.1.O prazo máximo para a execução do obÍeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que

admite prorrogação nas condiçôes e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a pârtir da

emissão do Pedido de Compra:
Entrega: lmediata.

frota municipal de veículos e máquinas. Essas manutenções são essenciais para garantir o funcionamento eficiente e seguro

dos veículos utilizados na prestação de serviços públicos, como transporte escolar, atendimento médi€o e obras municipais. A

reposição de peças desgastadas ou danificadas assegura a continuidade das operações e evita interrupções que poderiam

preiudicaÍ o atendimento à população. Além disso, a manutenÉo adequada dos veículos contribui para a prolongação de sua

vida útil e para a redução de custos com reparos emergenciais mâis onerosos.

1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123106, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4e, da Lei

14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem pÍesentes, de forma isolada ou

simultânea, âs situações previías nos lncisos ll e lll, do Art. 49, todos da Lei L21/06.
1.1o.Todas as rêferências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de

Brasília - DF.



5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Têrmo de Referência - Anexo

l. Na hipótese do refeÍido termo não estabelecer o local para a entrêga, observada a demandâ e oportunidade, essã será feita
na sede do Contratante ou em umã das unidades administrátivas, por ele indicâda, que compõe a sua estrutura operacional.

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua

assinetura; podendo ser prorrogado, nas hípóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei l4.L3Y2l, especialmente as

disposiçôes do Art. 107, poí trdtar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos não Vinculados de lmpostos.
s.s.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas decorrentes de

eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício financeiro
posterior.
5.6.A dotação reletiva a exercícios Íinanceiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lêi

Orçamentária respectiva e libeÍação do crédito correspondente, podendo ser realizada mêdiante apostilamento.

5.0.DAS COND|çÕES DE PÂRTTCTPAçÃO

6.1.4 licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo pÍovedor do sistema, disponíveis no referido sítio

eletrônico para acesso ao sistemâ e operacíonalizsção.
6.3.Caberá ao licitante interessâdo em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durãnte o
processo licitatório e responsabilizar{e pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens

emitidâs pela Administraçâo ou de sua desconexão; ê comunicâr imêdiatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa €omprometer o sigilo ou ã segurança, para imediato bloqueio de acesso.

v 6.4.A pârticipação neste certame é aberta â quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

nos termos da legislação vigente.
6.5.Não poderão participar os interessados;

6.5.1.que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brâsil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordâta ou em processo dê dissolução ou liquidação;
6.5.4.Proibidos de participâr de licitações e celebrãr contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

6.5-5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto destâ licitação; e

6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14e, da Lei L4.733127.

6.6,0 presente Edltal não posslbilitaÍá a particlpação das pessoâs fÍsi.âs.
6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes normas:

6.7.l.comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o oRc;
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão,
quando for o caso, parâ efeito de hâbilitação técnica, do somatório dos quantitâtivos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado:
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcío acréscimo de 30p/6 (trinta por cento)sobre o valor exigído de licitante individual para

a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se âplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

- microempresas e p€quenas empresas, âssim definidas em lei;
6.7.3.lmpedimento de a empresa consorciâda pârticÍpar, nâ mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

6.T.4.Responsabilidade solidária dos inteSrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na Íase de licitação quanto na de
execução do contrato;
6.7.5.o licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrdto, a constituição e o registro do consórcio,
nos termos do respedivo compromisso anteriormente subscrito pelos consoÍciado§;

6.7.6.4 substituição de consorciado deverá ser expressamente âutorizâda pelo ORC e condicionada à comprovação de que a
nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos pâra efeito de habilitação técnica e os mesmos vâlores
para efeito de qualificação econômico-flnanceira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio
no processo licitatório que originou o contrato; e

6.7.7.A proposta será enviada pelâ empresa responsável pelo consórcio.
6.8.Não seÍá permltide ã participeção de sociedades cooperâtivas.

6.9.GARAÍ{T|A DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por
meio do sistema eletrônico, quando solicitado pela Pregoeira, como requisito de pré-hãbilitação:

6.9.1.Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor equivalente a 1% do valor estimado
da contratação Essa comprovação terá como referência o momento de âpresentação da proposta, portanto, o prazo máximo
pâra a "prestação" da referida garantia é até e date e o horárío preyiíos parà abertura da sessão pública desta llcitação.
Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante pÍovisoriamente
vencedor, o referido compÍovante deverá ser encaminhado poÍ esse proponente no prazo de 2 (duas) horas, contado da

solicitação de Pre8oeira. Caberá âo licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou

T)



em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sastema centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Economia; b) seguro garantia; c) fiançi bancária emitida por banco ou instituição finânceira devidamente autorizada a

operar no País pelo Banco Cenraldo Brasil; d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor
total. Na hipótese do respectivo comprovante bancário apresentaí alguma inconsistência que não permita a confirmação de

depósito do valor refeÍente à gãrantia, a proposta será desclassificada:

6.9.1.1.A gârantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 1O (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou
da data em que for declarada fracassada a licitação;
6.9.1.2.lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos

documentos para a contratação;
6.9.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente guantia a título de Earantia de proposta coníorme as

disposiçôes deste it€m, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão pública

desta licitação, a respectiva proposta será desclassificada.

7.O.OO CREDENCIAMENÍO
7.1.Poderão participar deste Pregão 05 interessados que estiverem previamente credenciados no sistemâ eletrônico de disputa
à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
7.2.os inteíessados deverão atender às condições e procedimento constãntes do referido site, cuio credenciâmento implica a

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal ê a prêsunção de sua capacidâde técnica para realização das

transaçóes inerentes ao certame.
7.3.O licitante responsabiliza-€e exclusiva e ÍoÍmalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumê como firmes e

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifiquê incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifícação no momento da habilitação.

8.O.DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA

8,1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o percentual de desconto,
conforme o critério de julgamento adotado nêste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

8.2.No cadastramento da proposta inlcial, o licitânte declarará, em campo própíio do sistêma, relativamente às declaraçôes

necessárias e obrigatórias, sem prejuÍzo da exigência de outras declarações pr€vistas em legislação específica e na Lei

14.133/21; tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a intêgralidade dos custos para atendamento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório.
8.2,2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de L4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7", XX(lll, de Constituição Federal.

.,' 8.2.3.que não possui, em sua cad€ia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos lncisos lll e lV, do Art. 1e e no lnciso lll, do Art. 5e da Constituição Federal.

8.2.4.Que cumpre as êxigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em Lei e em outrâs normas específicas,

8.3.O Iicitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema êletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3", da Lei !2!106, estando apto a usufruiÍ do tratamento
favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1e ao 3e, do Art. 4e, da Lei 14.133127:

8.3.1,No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não"
impedirá o prosseguimento no certâme, para aquele item; e

8.3.2.Nos itens em que a partic,pação não for exclusiva para microempresas e empÍesas de pequeno porte, a assinalação do
campo "não" apenas produzirá o efeito de o licítante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo
que mÍcroêmpresa ou empresa de pequeno porte.

8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão públíca.

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para

apresentaçâo de propostas finais, após a íase de envio de lances.

8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu percentual de desconto final
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguíntes regras:

8.7.1.4 aplicação do intervalo mínimo de diferença de percentuais, que incidiÉ tanto em relâção aos lânces intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e



8.7.2.Os lances seÍão de envio automático pelo sistema, rêspeitado o percentual de desconto Íinal máximo estabelecido e o

intervalo de que trata o subitem anterior.
8.8.O percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durdnte a fase de

disputa, sendo vedado percentual de desconto inferior a lance.iá registrado por ele no sistema.

8.9.O percentual de desconto final máximo parametrizado possuiíá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e intemo.
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistemâ eletrônico durante o pÍocesso licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.
8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o

sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8.12.4 falsidade dê declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição suieitará o licitante às sanções previstas na Leí

14.713/21, e neste Editâ1. A Pregoeira poderá promover diligência destinada a esclarecer as informaçôes declaradas.

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOsTA

9.1.O licitante deverá enviar sua PnOPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos

necessários e obrigatórios para o exame de Íorma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:

9.1.1.Percentual dê desconto: aplicado sobrê o valor estimado do item - Valor de Referência;

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo l;

9.1.3.Marca: se for da própria empresâ deverá ser informado "própria";
9.1.4.Descrição do ob.ieto: contendo as informações similares à específicação do Termo de Referência - Anexo l.

9.2.Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam o Contratado.

9.3.será cotado um único preço para cada item, com â utilização de duas casas decimais.

\-7 9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência ' Anexo l:
9.4.1.O Licitante não poderá ofertar pÍoposta em quantitativo infêrior ão máximo prêvisto para contÍatação, indicado na

coluna "quantidade" do referido termo de referência.
9.5.4 indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens produzidos pela própria

empresa, é condÍção para a não identificação do licitante.
9.6.A apresentação das propostas ímplica obrigatoÍiedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade

com o que dispõe este Edital e seus ânexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o obieto licitado nos seus

termos, bem como de fornêcer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionâis, encargos previdenciários, trdbalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

9.8.Não seÍá admitida â previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do objeto da presente contração,
mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de acondicionamento; ou por qualqueÍ outro motivo.

9.9.O prêço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

9.10.5e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de trÍbutos em percentuais variáveis, a cotação adequada será

a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
g.ll.lndependentemente do percentual de tributo inserido nã planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais

estabelecidos na legislação viBente.v 9.12.Ot li.itantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federâis,
quândo participarem de licitações públicas.

9.13.4s propostas ficarão disponíveis no sístema eletrônico e qualquer elemento que possa ldêntlficar o licitante impoíta
desclessiflcação da pÍoposta correspondente, sem prejuízo das sanções pÍevistas neste Edital.

1O.O.DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSIFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE I-AÍ{CES

10.1.A âbertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edítal.
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserída no sistema, até a abertura da sessão pública:

10.2.1.Será desclassificada a proposta que identitique o licitante;
10.2.2.4 desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistêma, com âcompanhamento em tempo real por todos
os participantes;
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contÍário, levado a efeito na fase

de aceitação.
10,3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificãdas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

10.4.O sistemâ disponibilizará campo próprio para tÍocâ de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
10.5.lniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivâmente por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.o lance deverá ser ofêrtãdo pelo percentual de desconto sobre o valoÍ unitário do item.
10.6.Os licitantes podêrão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as reSras

estabêlecidas neste Edital.
)
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10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último poÍ ele ofertado e registrado
pelo sistema:
10.7.1.O intervalo mínimo de diferênça de peÍcentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento).
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:

10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oíertado, no intervalo de quinze segundos após o registÍo no

sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível;
10.8.2.A Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer,

restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via

sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem preiuízo do direito de defesa.

1O.9.Será ãdotado para o envio de lances nêste certame o modo de disputâ "aberto", em que os licitantes apresentarão lances
públícos e sucessivos, com prorrogaçôes.

1O.1o.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo

sistêma quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pÚblica.

10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trâta o item anterior, será de dois minutos e o€orrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente,

e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

1o.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%

(cinco por cento), a Pregoeira poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações:

10.13.1.Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

1o.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem

decrescente.
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo pêrcentual de desconto, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiro lugar.

1o.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.
10.17.No caso de desconexão com a PÍegoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico parâ a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Ptegoeira aos

participentes, no sítio eletrônico utilizado pare divulgâção.

10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

10.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas ê empresas de pequeno porte, uma vez encerrada

ô etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade emprêsarial- O sistema identificará em coluna
própria as mícroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procêdendo à comparação com os vâlor€s da primêira

colocada, se esta for empresa de maíor porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplacar-se o disposto nos

Arts. 44 e 45, da Lei 123106.

10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na Íaixa de até
cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada,

10.22.4 melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encâminhar umâ última oferta para desempate,
obrigatoriãmente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados

após a comunicação automática para tanto.
10.23.caso a microempresâ ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de cinco por cento, nâ ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item
anterior.
10.24,No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entÍe elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
10.25.Só poderá haver empate entíe propostas iSuais, não seguidas de lances.

10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art.60, da Lei

14.133/21, nesta ordem:
10.26.1.Disputa final, hipotese em que os licitentes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à

classificação;
10.26.2.Avâliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
re8istros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante dê programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.27,Persistindo o empate, será assegurada preÍerência, sucessivamente, aos bens produzidos por:

10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federâl do ORC;

10.27.2.Empresâs brasileiras;



10.27.3. Em presas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigâção, nos termos da Lei ne 12Ja7lo9.
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públÍca, na hipótese dâ proposta do primeiro colocado p€rmanecer

inferior âo dêsconto mínimo definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido

o resultado do julgamento:
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitântes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta peÍmanecer inferior ao

desconto mínimo definido para a contratação;
10.28.2.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

10.28.3.ConcluÍda a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitãntes e registÍado na ata da sessão

pública, devendo esta ser anêxada aos autos do processo;

10.28.4.4 Pregoeira solicitârá ao Íicitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte ê quatro) horas, envie a sua proposta

atuallzada, adequada ão último lance oÍertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daquêles exígidos neste Edital e já apresentados;

10.28.5.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, Íeita também

no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constâtado que o prazo estabelecido não é suficiente.

1o.2g.Havendo necessídade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistemâ a nova data e horário para a sua

continuidade, observedo o intervalo mínimo de vinte e quatro horas.

10.3O.Após a negociação do percentual de desconto, a Pre8oeira iniciãrá a fase de julgamento da proposta.

1I.O.DA FASE DE 
'UTGAMÉNTO11.1.Encerrada a etapâ de negociação, a Pregoeira realizará a verificação da conformidade dâ proposta provisoÍiamente

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do maior d€sconto final em

relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital.

11.2.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento dlgital complementar, por meio do sistema, no prazo de

24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta:

11.2.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceíta, feita também no

sastema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;

L1.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitâção pela PÍego€irâ, destacam os que contenham as características do produto

ofertado, tais como marca, modelo, làbricante e procedência, encaminhados por meio do sistema êletrônico, ou, quando

indicado pela Pregoeira, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de

não âceitação da proposta.

11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:

11.3.1.Contiver vícios insanáveis;

11.3.2.Não obedêcer às especificaçÕes técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo l;
11.3.3.4prêsentar preços inexequíveis ou permanecerem inferiores âo desconto mÍnimo definido para a contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5.Apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável,

11.3.6.Nâo comprovar, quando solicitado pela Pregoeira recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos
do item 6.10 deste Edital.

11.4-É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo oRC; em

tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua

exequibilidade, sêndo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a

documentação que comprove a viabilidade da proposta:

11.4.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no

sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;

11.4.2.4 inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Pregoeira, que comprove:
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.
11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automâticamente a proposta, apenas o item corÍespondente.

11.5.4 Pregoeira poderá, no iulgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade
jurídica, atÍibuindo-lhes eficácia paÍa fins de classificação.

11.6.Havendo necessidade, a Pre8oeíra suspenderá a sessão pública inclusive para a reali!ãção de diligências com vistas ao

seneamento de eventuais erros e falhas das propostas, Em qualquer hipótese, o sêu reinício somente poderá ocorrer mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e â ocorrênciâ será registrada em ata.

11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade dâ propostâ classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao obieto estipulado e compatíbilidade do maior desconto final em relação ao estimado pãra a contração, a

PÍegoeirâ verificará a documentação dê habilitação do licitante, observado o disposto nêste Edital. Antes, porém, como
requisito de pré habilitação, será solicitado ao licitante provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia

a título de gârantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital.

12.O.DA HABTUTAçÃO
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12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes parâ demonstrar a capacidade do licitante de

realizar o obieto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts.62 a 70, da Lei

74.733121.
12.2.Os licitântes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

HABITITAçÃO:

12.3.PESSOA JURíDICA:

12.3.1.Declaração do Iicitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistãs assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistes, nes normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta víSentes na data dê entrega das

propostas, conforme modelo - Anexo lll.
12.3.2.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da

dâta prêvista para abertura das propostas,

12.3.3.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data
prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
12.3.4.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - cNPJ.

1.2.3.5.Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes munícipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatÍvel com o objeto contratual.
12.3.6.No caso de empresário individuâl: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantís, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedâde

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contÍato
social no ReBistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de sêus administradorês. No caso de sociedade simples: inscrÍção do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial,
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscÍição do ato constitutivo da Íilial, sucursal ou agência da sociedade

simples ou empÍesária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresãs Mercantís

onde tem sede a matriz. €m se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de

autorizâção para funcionamento no Brasil, Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar

acompanhados de todas âs alterações ou da consolidâção respectiva.

12.3.7.Balanço patrimonial, demonstração de rêsultado de exercício e demais dêmonstrações contábeis dos dois últimos

exeÍcícios sociais. Os referidos documentos limitaHe-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica teÍ sido constituÍda

há menosde doisanos. fu pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação devêrão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
12.3.8.Prova de regularidade fiscal perantê a Fazênda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-€eral da Fazenda Nacional - PGFN, referente â todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Coniunta ne 1.751, óe 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.3.9.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício

contrâtâ ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na Íorma da lei.

12.3.10.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço- FGTS, apresentando o respectivo

certificado de Regularidâde fornecido pela caixa Econômica Federal.

12.3.11.PÍovã de inexistência de débitos inadimplados perante a Justiça do Trebalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativâ de Débitos Írabalhistas CNoT, nos termos do Título Vll-A da Consolidâção das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei ns 5.452, de 1r de maio dê 1943.

12.3.12.Declaração do licitante âtestando que não emprega menoÍ de dezoito ânos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso

e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabâlho, podendo existir menor, a partir de quatoÍze ânos, nâ condição de

aprendiz, nos termos do Art. 70, lnciso XXX|ll, da ConstÍtuição Federal, conforme modelo - Anexo ll.

12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo Vl:
12.3.13.1.Dec|aÍação d€ ciência dos termos do Edital;

l,2.3.13.2.Declaração de inexlstir fato impeditivo;
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor dâ ativa do ORC;

12.3.13.4.Declaração de nâo utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade;

12.3.13.6.Declaração de cumprimento dos requisitos pãra a habilitação e da proposta; e

12.3.13.7.Declaração de observância do limite de contratação com a AdministÍação Pública.

12.4.Documentação de licftantes reunidos em consórcio:
12.4.1.A documentação de cada pessoa jurídica que est€iam reunidas em consórcio, nos termos das disposições dêste Edital,

deverá ser apresentada pela empresâ responsável pelo consórcio, quando solicitada pela Pregoeira, correspondendo a:

n,1
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12.4.1.l.ComprovaÉo da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua represêntação perânte o oRc;
12.4.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o

caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado:
12.4.1.2.1.5erá estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licltante individual
para a habilitâção econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

12.5.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 24 (vinte

e quâtÍo) horas, contado da solícitação da Pregoeira, prorrogável por igual perÍodo, nas seguintes situaçôes;

1.2.5.1.Por solicitação do Iicitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou
12.5.2.De oficio, a critério da PÍegoeira, quando constatado que o prazo estabel€cido não é suficiente para o envio dos

documêntos exigidos.
12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:

12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão êxigidos em momento posterioÍ
ao julgamento das propostâs, ê apenas do licitante mais bem classíÍicâdo.

12.7.A veriÍicação pêla Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meío
leSal de prova, para ltns dê habilitação.
12.8.Após â entrega dos documentos para habilatação, não será permitida a substituição ou a aprêsentação de novos

documentos, sâlvo em sede de diligência, para:

12.8.l.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

12.8.2.Atualização de documentos cuia vãlídade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados

o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envío da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado:
12.9.1,5erão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitâção dos licitantes convocados para a apresentação
da documentação habilitatória, após concluídos eventuaas procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou

Íalhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurÍdica, observadas as disposiçóes deste Edital.

12.10.A comprovação de retularidade fiscal e tràbalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente seÍá

exigida para efeito de contratação, e não como condiÉo para participação na licitação, observando-se o seguinte
pÍocedimento:

12.10.1.As micÍoempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licítação, devêrão apresentar toda
a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trebalhista, dentre os documentos enumerâdos neste

instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata
o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da

documentação, a realização do patamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negâtiva;
L2.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da

divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério da PÍegoeira,
quãndo requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal e
trabãlhistã de que tratam os dois subitens antêriores;
12.10.5.A não r€gularização da documentação, no praro acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultâdo ão ORC convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, ou revogãr â licitação;
12.10.6.5e, na ordem de classiÍicação, seguir-sê outra microempre$ ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para reSularização.

12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentâção dos

documentos originais não digitais, quando houver âÍguma dúvidâ em relação à integridade do documento digital ou quando a

lei expressamente o exigir.
12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles lêgalmente
peÍmitidos:
12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a Íilial, todos os

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própría natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório
competente, ou pelo PreSoeiro, ou por membro da Equipe de ApoÍo ou da Comissão de contratação; ou publicaçâo em ór8ão
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da imprensa oficial. Estando perfeitamente legÍveis, sem conter borrões, rasurãs, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo

de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que:

12.13.1.4 prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC

relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua

responsabilidade pessoal;

12.13.2.Quando o documento for obtido via lnternet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado;

12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC,

para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundãmentada, registrada em ata e acessível a todos,

atribuindo{hes eficácia para fins de habílitação.
12.15.Hâvendo necessidade, a Pregoêira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao

saneâmento de eventuais erros e íalhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a

ocorrência será registrada em ata.

13.O.DO ENCÂMINHAMENTO DA PROPOSTA VEÍ{CEDORA

13.1.4 propostâ finâl do licitante declarado vencedor - proposta atualizade - deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, a contar da solicitâção da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.5er elaborada em consonância com as espêcificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em lÍngua

portuguesa e impressa em uma via em papel tímbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas

ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação; do valor global da propostai do prazo

de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizadâ, acompanhada, dos documentos complementares

eventualmente solicitados, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

13.2.Será cotado um único pÍeço para cada item, com a utilização de duas casas dêcimais, sêndo que, nesse último caso, a

indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.2,1.Falta de dítitos: serão acrescidos zeros;

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário
haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos,
13.3.Os preços deverão ser exprêssos em moeda corrente nacíonal, o preço unitário e o totâl em algarismos e o valor global

da proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitáÍio pela quantidade, o
preço unitário prevalecerá;
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extênsoi
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o de menor valor.
13.4.4 proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerdda aquela que não corresponda às

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitânte.
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto deste Edital, sem conter alternativas dê preço ou
de qualquer outra condição que induza o julBamento a maís de um resultado.
13.6.No valor proposto estaÍá Incluso todos os custos operacíonais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributáÍios,
comêrciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos

custos para atendimento dos dirêitos trabalhístas assegurados na Constituição Federal, nas leis tíabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trãbâlho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega des

propostas.
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorreÍ da execução do contrato
e aplicação de eventual sanção ao Contrâtado:
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contÍatado.
13.8.As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos complementarês estarão disponíveis na

internet, após a homolo8ação.
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1.4 interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação

ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da LeÍ 14.133/21.
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o pÍazo concedido na sessão pública, qüe no presente certame será de 30 (trinta)
minutos, de forma imediata após o término do iulgamento das propostas e do ato de habilitação ou inãbilitação, em campo
próprio do sistema eletrônico, manifestar sua íntenção de recorrer.
14.3.Quândo o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
14.3.1.4 intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais seÉ iniciado na data de intimação ou de lavratura dã ata de habilitação
ou inabilitação. _-)
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14.4.0 prâzo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimâção ou de lavratura da ata.

14.5.As razões do recurso deverão ser aptesentadas, exdusivamente, da se8uinte forma:
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrÔnico.
14.6.O rêcurso será darigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão rêcorrida, a qual poderá reconsiderar

o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da

data da intimação pessoal ou da divulgâção da interposição do recurso, assegurada â vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somênte os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.1,1,Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio:
www.portaldecompraspublicas.com.br.

17.O.DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

17.1. Formalização ê Cadastro de Âeserva:
17.1.1.Após a homologação do cêrtame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os quantitativos do
adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será iícluído na referida ata, na forma de anexo, o registro:
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adiudicatário, observada a classificação na licitação;
e

17.1.1.2.Dos Iicitantes que mantiverem sua proposta oÍigíral.
17.1.2.será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classiÍicação dos licitantes reSistrados:
17.1.2.1.4 apresentação de novas propostas na forma deste subitem não preiudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado;

15.O.OA HOMOTOGAçÂO
1s.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitâção, e exaurídos os recursos administrativos, o processo licitatóÍio será

encaminhado à autoridade superior, que poderá:

15,1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação poÍ motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofÍcio ou mêdiante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade

insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO

16.1.Após a homologação pela autoÍidadê superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05
(cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,

assinar o íespectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alteraçôes nos termos definidos pela Lei 74.1331211

15.1.1.O prâzo de convocação poderá ser prorroSado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durantê seu

trânscurso, devidamente iustificada, e desde que o motivo apresentado se.ia eceito pela Administração;
16.1.2.4 recusa iniustificada do adjudicatário em assinaÍ o contrato no prâzo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata peída da
garantia de proposta em Íavor ORC;

f6.7.2.1.A íegra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste

dispositivo;
16.1.3. DecoÍrido o pÍâ2o de validade da proposte indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação nâo assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou
instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nâ Lei

14.133/21, e em outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será êxlgida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, que

deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vígênciâ do refeíido contrâto.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser essinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
justificativâ, unalateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a

136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas

hipóteses e disposiçóes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de Íorma parcelada.

16.5.Nas aiterações unilaterais a que se refeÍe o inciso l, do caput do Art. 124, da t:ei L4.733/ 21, o Contratado será obrigado a

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite
íixado no An. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contreto. N€nhum 3créscimo ou supressão poderá

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes,
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17.1.2.2.Parâ Íins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o obieto com preço igual ao do adjudicatário
antecederão ãqueles que mantiverem sua proposta original.
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.l.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos neste
Edital; ou
17.1.3,2.Quândo houver o cancelamento do reBistro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas neste
Edital.
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o obieto com preço igual ao do âdjudicatário concordar com
a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá:

17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
17.1.4.2.Adjudicar € firmar a contratação nas condições oíertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17.2.Assinatura:
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) diâs consecutivos,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei L4.L13127.
17.2.2.O p.ezo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante meis bem
classificado convocâdo, desde que:

17.2.2.1.4 solicitação seia devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

L7.2.2,2.A ju,sfificalive apresentada seja aceita pela Administração.
17.2.3.5erão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a indicâção do licitante
vencedor, a descrição do correspondente ítem, a respectiw quantidade, preço registrado e demais condições.
L1.2.4.O píeço registrado, com a indi€ação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas PNCP e

disponibilizado durante a vigêncía da Ata de Rêgistro de Preços.
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçôes estabelecidas, mas não
obrigará a Administração â contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justiíicada.

17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica
facultado à Administração convocar os Iicitantes remanescentes do Cadastro de Reservâ, na ordem de classificação, para fazê-
lo em iSual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

17.3.Vigência:
17.3.1.O prazo de vi8ência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgâção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovado que o preço é vantajoso.
17.3.2.o prazo dê vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a tt4, da Lei f4.733/21, especiâlmente as

disposiçóes do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de Íornecimento contínuo.

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos:
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços

17.5.Controle e gerênciamênto:
17.5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de procedimentos de gestão de
atâs, quânto a:

17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e
17.5.1.2.As solicitaçôes de adesão.

17.6.Alteração ou atuâlização dos preços registrados:
17.6.1.Os preços regístrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situações:
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposiçóes
legais, com comprovada repercussão sobíe os preços registrados;
L7.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do
inciso ll do caput do Art. 124, da Lei 14.\3312L; ot)
17.6.1.3.Na hipótese de reaiustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos termos do disposto na Lei

74.733127
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17.7.Negociação de preços registrados:
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior âo preço pÍaticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocârá o fornêcedor para negociar a redução do preço re8istrado:
17.7.1.1.caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercâdo, o fomecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificarse aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado odisposto neste instrumento;
17.7.1.3.5e não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão Berenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços,

nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vântajosa;
77.7 .7.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto neste instrumento.
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior âo pÍeço Íegistrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado âo fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante compÍovação de Íato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso:
t7.7.2,L,PaÍa fins do disposto no subitem ânterior, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação compÍobatóría ou a planilha de custos quê demonstre a ínviabilidade do pÍeço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço

registrado, de acordo com a reãlidade dos valores praticados pelo mercado;
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo gerenciador e o Íornecedor devêrá cumprir as obrigações estabelêcidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu r€gistro, nos termos do disposto neste instrumento, sem prejuízo da aplicaçâo das sanções previstas na Lei 14.133/21, e

na Iegislação aplicável;
77.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, oos termos do disposto no subitem anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de resêrva, na ordem de clâssificação, para veríficar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto neste instrumento;
17.7.2.4.5e não obtivêr êxito nas negociações, o órgão gerencíador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços,

nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;
17.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorÍentes da Ata de
Registro de Preços sobre a eíetiva alteração do preço registrado, parâ que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto neste instrumento.

18.0.DO CANCEIAMENTO DO REGTSTRO DO FORNECEDOR E DO PREçO REG|SÍRÂDO
lS.l.Cancelamento do registro do fornecedor:
18.1.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o Íornecedor:
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido p€lã Administraçâo sem
justiÍicativa razoável;
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou
18.1.l.4.SofÍer sanção prevista nos lncisos lll ou lV, do caput do Art. 156, da l-ei L4.L33/21. Nessa h ipótese, caso a pena lidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
18.1..2.O cancelamento do registro nas hípóteses prevístas neste item será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que

compôem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

lS.2.Cancelamento dos preços registrados:
18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata de Registro de
Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteset dêsde que devidamente comprovadas e iustiÍicadas;
!8.2.1.L.PoÍ Gzão de interesse público;
18.2-1.2.4 pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
18,2.1.3,Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento.

19.O.DA CO,{TRATAçÃO COM FORÍ{ECEDOR REGTSTRADO

19.l..Formalização:
19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por meio
de instrumento hábil, na formã dêfinida neste Edital, conforme as disposiçôes constantes do Art- 95, da Lei 1.4.733/27.
19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prâzo de validade da Ata de Registro de Preços.

19.2.Alteração do contrato:



19.2.1.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observâdo o disposto no Art. 124, da Lei L4j*12f.

19.3.Vigência do contrato:
19.3.1.4 vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposíções do Art. 105, da Lei

14.13312L.

2O.O.DO GEREÍ{CIÂMEI{TO DO SISTEMA

20.1.Competências:
20.1.1.A administração e os atos de contÍole da Atâ de Registro de Preços, decorrentes do presente certame, serão do ORC,

através do Departamento de Compras, atuando como órgâo gerenciador do sistemã de registro de prêços, ao qual compete,
em especial:
20.1.1.1.GerenciaÍ a Ata de Regístro de Preços;

20.1.1.2.Conduzir âs negociaçÕes para alteração ou âtualização dos preços registrados; e
20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento deste certame.

21.O.DO óRGÃO OU DA EÍ{TIDADE PARTICIPANTE

21.1.Compêtênciãs:
21.1.1.O órgão ou a entidade participante é responsável por mânifestar seu interesse em participar do registro de preços, ao
qual compete, em especial:
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraçóes, para o correto cumprimento de
suas disposiçôes;
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de gue a contratação a ser realizadâ âtendâ aos seus
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;

21.1.1..3.2e1âr pelos âtos rêlativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigações contÍatuais; e

21.1.1.4.Prestar ãs informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de re8istro de preços quanto à contrataçâo e à

execução da demanda destinada ao seu óígão ou à sua entidade.

22.O.DOS USUÁR|OS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
22.1.1.Pe|o ORC, que também é o ór8ão gerenciador responsável pela administrdção e controle da Ata de Registro de Preços,

representada pela sua estrutura organizacional definidâ no respectivo orçâmento pro8rama,

22.!.2.Por óGãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, atendidos os requisitos deste
instrumento convocatório, que fizerem âdesão à Ata de Regiíro de PÍêços, mediante a anuência do órgão gerenciador.
22.2.0 usuário da ata, semprê que desejar efetivar a contrâtaçâo do objêto registrado, fará através dê solicitação ao
gerenciador do sistemâ de rêgistro de preços, mediante processo regular.

23,O.DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR óRGÃO OU ENTIOADE NÃO PARTICIPAÍ{TE

23.L.Regra BeÍal:
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que
não participaram do procedimento de lntenção de Registro de Preços lRP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
23.1.1.1.Apresentação de.justiflcativa dâ vantagem da adesão, inclusíve em situações de provável desabastecimento ou de
descontinuidâde de serviço público;

23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista
no Art.23, da Lei 14.133/21; e
23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órBão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
23.1.2.A autorização do órgão ou da ent;dade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesâo pelo fornecedor.
23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante efêtivará a aquisição
ou a contratação solicítada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
23.7.4,O prczo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaçâo do órgão ou da

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que r€speitado o limite temporal de vigência
da ata de registro de preços.

23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seiâ integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste
instrumento.
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:
23.1.6-1-Por órgãos e entidades da Administrdção Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro
de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administraçâo Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços d€ órgão ou
entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenhâ sido formalizado mediante licitâção. 
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23-1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada

poÍ órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

23.2.Limites para as adesões:
23.2.1.Serão observadas âs seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de que trata este
instrumento:
23.2.1.1.As aquisiçóes ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e

23.2.f.2.O quantitativo decorrente das adesóes não poderá exceder, na totalidade, ao dobÍo do quantitativo de cada item
registrado nâ Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.

24.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENÍIDO ESTRITO - REA'USTE

24,2,1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contÍatação e mediante solicitação do Contratado, os pÍeços poderão sofrer reaiuste
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando{e por base o

mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
24.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um âno será contado a partir dos efeitos finãncêiros
do último reajuste.
24.2.4.No caso de ãtraso ou não divulgação do índice de reãiustâmento, o Contratântê pagaé ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidândo a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitlvo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reaiustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorreÍ.
24.2.5.Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reaiuste será, obrigatoÍiamente, o definitivo.
24.2.6.caso o índice estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de qualquer forma não pôssa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legistação então em vigor.
24.2.7.Na ausêncÍa de prevísão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
24.2.8,O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizãdo por simples apostila.
24,2.9.O pÍazo para rêsposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de

até um mês, contado da data do Íornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de

consequência incalculável, observedas âs disposições dos Arts. 124 a 13O da Lei t4.L*12f.

25.O.OA COMPROVAçÃO DE EXECUçÃO E RECEBIMENTO DO OBJEfO

25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
pro€edimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.133121.
25.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsÍdio de infoÍmações peninentes a essas atribuiçõês.

26.0.0A5 OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

26.1.Obrigações do Contratante:
26.1.1.Efetuar o pa8amento relativo ao obieto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis;
26.1.2. Proporcionâr âo Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do obieto da presente contratação, nos

termos do corÍespondente instrumento de aiuste;
26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer iÍregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mâis ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e
preceitos legais;

26.1.4.Outras obrigações estabelecídas e relacionadas na Minuta do contrato - Anexo V.

26.2.Obrígações do Contrãtado:
25.2.1.ResponsabilizaÍ-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e rabalhista, bem
como por todâs as despesas e compromissos assumidos, a quãlquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão
da execução do objeto contratado;
26,2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeiçóes ou quaisquer irregularidad€s discrepantes às exigências do instrumento de ajustê pactuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento;

26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obieto da contratação, salvo mediãnte prévia e êxpressa autorização
do Contratante;
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26.2.4.Manter, durante a vigência do contrâto ou outros instrumentos hábeis, em compatÍUlidade com as obrigêções
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo contrâtação dirêta por Dispensa

de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitâdo;
26.2.5.8mifi Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e

consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habílitação;
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rígoÍosamente, dentro dos preceitos legais, normas ê especificações técnicas correspondentes;
26.2.7.Outras obri8açóes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

27.O.DO PAGAMENTO
27.1.O pãgamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC,

bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 dã Lei 14.133127; da seguinte maneirâ: De acordo com o Fornecimento
27.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma
aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
27.3.Nenhum valor será pago ao contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inâdimplência, a qual poderá ser compensadâ com o pagamento pendente, sêm que

isso gere direito a acréscimo dê qualquer natureza.
27.4.Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento nos t€rmos deste instrumento, ê desde que o Contratado não tenha
concorrido de algumâ forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pa8amento âté a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encartos moratórios devidos em razão do atraso
no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N =
númerodediâsentreadataprevistaparaopaSâmentoeadoefetívopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=índice
de compensação financeira, assim apurado: | = (Tx + 10o) + 365, sendo TX = p€rcentual do |PCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federâl que o substitua. Na hipótese do Íeferido índice

estabelecido para a compensação flnanceirâ venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

28.0.OA5 INFRAçÕE§ ADMINISTRATTVA5 E SANçõES

28.1.O licitante ou o Contíatado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas inÍraçôes previstâs no Art. 155, da tei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, re8ras, prazos e procedimentos

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infração ãdministÍativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se.iustificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de O,5% lzero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contralo por qualquer

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não

se justificar a imposição de penalidade maís grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155,

bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos íncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que .iustifiq uem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sãnçôes previstas na Lei f4.L3312L.
28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhído no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicaçâo ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado viêr a fazer jus,

acrescido de.juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

zg.O.DAS OERTGAçôES PERTTNENTES À LGPD

29.1.4s partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expÍessa.

29.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados paÍa as finalidades que justificáram seu acesso e de acordo com a boa-
fé e com os princípios do Art. 6e, da Lei 13.709/18.
29.3.É vedado o compartilhemento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitides em Lei.

29.4.Outras obÍigações estâbelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.
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3O.O.DAS DtSPOSTçÔES GERÀS
30.1.será divulgadâ ata da sessão pública no sistema eletrônico.
30.2.Não havendo expêdiênte ou ocorrendo quâlquer fato superveniente que impeça a íealização do certame na data
maÍcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útal subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicâção em contrário, pela Prêgoeira.



30.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anêxos, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
BrasÍlia - DF.

30.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
30.5.As normes disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessadot desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.
30.6.Os lícitantes assumem todos os custos de píeparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
30.7-Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir{e-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento, Só se inicíam e vencem os prazos em dias de expediente no oRc.
30.8.O desatendimento de exigências foÍmais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível

o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

30.9.Em caso de dlvergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,

prevalecerá as do Edital.
30.1o.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico:
www.portaldêcompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for
o caso obtidos, mediante procêsso re8Ular e observados os procedimentos deÍinidos pelo ORC, no endereço: Rua José Nogueira

Pinheiro, S/N - Centro - São João Rio do Peixe - PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo
endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

30.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorÍentes deste certame, excluído qualquer outÍo, o foro competente é o da São

João Rio do Peixe, Estado da Paraíba.

São João Rio do Peixe - PB, 08 de Abril de 2025
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HALISSON BATISTA RODRIGUES

GERENTE DE PROCEDIMÊNTOS LICITAÍÓRIOS
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EsrÀDo DÀ pe$ÍsA
PREFETTT,RÀ rÍ,NIcIPÀ! DE sÃo JOÃO DO RIO DO PEIXE

sEToR DE coNTRATÀÇÃo

ANExo I - pREGÃo EtErRôNlco N! oooz2l2o2s

TERMo DE REFERÊNcrA - EspEctFtcAÇÕEs

1.0.DO OErEÍO
1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratâção de empresa para aquisição de peças para maquinas pesadas para manutenção
preventiva e corretiva da frota de veículos oficíais e locados a Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe-PB.

2.0.DA.tUSTtFtCAnVA
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e

informações complementares que o acompanhâm, quando for o caso, justifica-se: A aquisição de peças automotivas pela

Prefeitura de São João do Rio do Peixe-PB é iustiÍicada pela necessidade de realizar manutençôes preventivas e corretivas nã

frota municipal de vêículos e máquinas. Essas manutenções são essenciais para garsntir o funcionamento eficiente e seguro

dos veículos utilizados na prestação dê seÍviços públicos, como transporte escolâr, atendimento médico e obras municipais. A

reposição de peças desgastadas ou danificadas assegura a continuidade das operàçôes e evita interrupções que poderiam

preiudicar o atendimento à população. Além disso, a mânutenção âdequada dos veículos contribui para a prolongação de sua

vida útil e pâra a redução de custos com reparos emergenciais mais onerosos,

2.2.4s características e especificações do objeto ora licitado são:

cóDrco
1

DrscRrMrNAçÂo

AqutsrçÃo DE PEÇA§ E AcEssÓRros oRrGlNArs/GENUÍNos PARÁ

MÁeutNAs pEsAoAs E EeurpAMENTos AGRícot"Âs coM MAtoR
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE TABELAs DE ORçAMENÍAÇÃO
ELETRÔNICA AUDÂTEX, DA CONCESSIONÁRIA OU OUTRÂ SIMITAR

DE IGUAT CONFIABILIOADE, VISANDO A MANUTENçÃO E

CONSERVAçÃO DE VEÍCULOs OFICIAIS E LOCÂDOS A PREFEÍTURA

MUNiCIPAL

AeursrçÃo DE pEÇAs E AcEssóRros oRrGrNA|5/GENUíNos PARÂ

vEícuLos DE GRANDE poRÍE coM MAtoR PERCENTUAL DE

DEscoNTo soBRE TABETAS DE oRçAMENTAçÃo ELErRÔNlcÁ

AUDATEX, OA CONCESSIONÁRIA OU OUTRA SIMILAR DE IGUAL

CONFIABILIDADE, VISANDO A MANUTENçÃO E CONSERVAçÁO DE

vEícuLos oFroAts E LocADos A PREFETÍURA MUNtctpAL

QUAI{NDADE PREçO UITTT. PREçO TOÍAI
1 400.000,00 400.000,00

UÍ{IDADE

UND

2 1 400.000,00 400.000,00

TOTAL 800.000,00

3.0.OÂS OBRTGAçõES DO CONTRATANÍE
3.l.Efetuar o pagamento relativo ao obieto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo

contrato ou outros instrumentos hábeis,

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de aiustê.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à gualidade dos produtos ou serviços, exercendo

a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legai§.

3.4.outras obrigaçóes estabelecidas e relacionadâs na Minutã do contrato - Anexo V.

UND

4.0.DAS OBRTGAçÕES DO CONTRÂTADO

4.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à letislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da

execução do ob.ieto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alteraçôes,

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que

constatados somente âpós o recebimento ou pagamento.
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4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo medíante pÍévia e expressa autorização do

Contratante.
4.4.Mãnter, durante a vigência do contrato ou outros ínstrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigides no respectivo processo contratâção direta por Oispensa de Licitação,

conÍorme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessáÍios, sempre que solicÍtado.
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou ,ilial da empresa que efetÍvêmente participou do certame e

consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.

4.6.Executar todas âs obrigações ãssumidas sempre com observância a mêlhoÍ técnica vigente, enquadrando-se,

rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normâs e especificações técnicas correspondêntes.

4.7.Outras obrigaçõês estabelecidas e relecionãdas na Minuta do Contrato - Anexo V.

5.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que

admite prorrogação nas condiçõ€s e hipótêses previstas na Lei 14.133/21, está abãixo indicado e será considerado da emissão

do Pedido de Compra:
€ntrega: lmediata.

5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, observada a demanda

e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compôe a sua

estrutura operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado; 12 (doze) meses, considerado dâ data de sua

assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Art§. 105 a 114, da Lei 14.L33127, especialmente as

disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de Íomecimento contínuo.

6.O.DO REAJUSTAMEÍ{TO EM SENTIDO ETRÍTO - REA'USTC

6.2.1.Os preços contratâdos são fixos e irreajustáveis no prâro de um ano.

6.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste

após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuãlidade.

6.2.3.Nos reâjustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do

último reajuste.
6.2.4.No caso de âtraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

calculada pela última variação conhecidã, liquidândo a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obÍigado a apresentar memória de cálculo referente ao reâjustamento de preços do valoÍ remanescente,

sempre que este ocorrer.
6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilízado paÍa rea.iuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.2.6.Caso o índice estabelecido parã reajustamento venha a ser extinto ou de quãlquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vi8or.

6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para reajustãmento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.8.O retistro da vaíiação do valor contratual pâra fazer facê ao reaiuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

6.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeíro, quando for o caso, será de até

um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência

incalculável, observadas as disposiçôes dos Arts. 124 a 136, da l-ei L4.131121.

7.O,DO PAGAMENTO
7.1.O pagamento será realizado mediânte processo regular e em observância às normàs e procedimentos adotados pelo ORC,

bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: De acordo com o Fornecimento

7.2.o desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplêmento, dê acordo com o cronograma
aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquânto pêndente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplêncía, a qual poderá seÍ compensada com o pagamento pendente, sem que

isso ge[e dirêito a acréscimo de qualquer natureza.

8.O.OA COMPROVAçÃO DE EXECUçÃO E RECEBIMENTO DO OBJEÍO

8.1.Executada a píesente contratação e observadas as condições de adimplemênto dâs obri8ações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Confuatante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art,
140, da Lei L4.733/21.

g.O.DOS PROCEDTMENTOS OE FTSCALIZAçÃO E GEREÍIC|AMEÍ{TO

9.1.5erão designados pelo Contrâtante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhãr e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros
pãra assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuiçôes.
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9.2.A administração e os demâis atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do competente

processo licitatório, serão realizados através do Departamênto de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro

de Preços.

9.3.Caúerá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovâção de vantajosidade' acompanhando

os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condiçôes ofertadas, para fins de controle e, conforme

o caso, Íixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação'

IO.O.DAS INFRAçÕES AITMINISTRATIVAS E SAÍ{çõES

10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativâmente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,

pelas infraçôes previstas no Art. 155, da tei 14.133/21 e serão aplicãdas, na forma, condiçôes, regras, prazos e procedimento§

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infração administrativa de dar causâ à inexecução parciâl do contrato, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais

grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso

inlustificado na execução do objeto da contratãção; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o velor do contÍato por qualquer

dás infrações administrativas previstas no referiJo Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração

pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao

responsável pela§ infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv,v,vl evll do caput do referido Art 155,quandonão

se justificar a imposição de penalidade *ui, grrr"; e - declaração de inidoneidade para lícitar ou contratar no âmbito da

adíinistraçao púulica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos'

aplicada ao responsável pelas infrações edministrativãs previías nos incisos vlll, lx, x, xl e xll do câput do referido Art' 155'

bem como pelas infrações administrativâs previstas nos incisos ll, lll, IV, v, vl ê vll do caput do mesmo artiSo que rustifiquem

a imposição de penalidâde mais grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras

sanções previstas na Lei L4.13312L.

10.á.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhído no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente discontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fâzer ius,

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado .iudicialmente.

11.O.DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o contratado não tenhâ

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a comp€nsação financeira, devida desde ã data limite fixada para o

pagamento até a data correspondente ao efetivo paSamento da parcela. os encargos moratórios devidos êm razão do atraso

núagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N =

número de dias entre e data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; vP = valor da parcela a ser paga; e l= índice

de compensação finânceira, âssim apurado: | = (Tx + 1oo) i 365, sendo Tx = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos

doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do Íeferido índice

estabelecido para a compensação fínanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais seí utilizado' será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

12.O.DO MOOETO DE PROPOSTA

1"2.1.É parte integrante deste Termo de Referêncía o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante uti liza-lo como

referência - Anexo 01

DAMIANA MARÍINS LEONEL

SECRETÁRIA DE ÍRANSPORTES
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ESTÀDO DÀ PÀA;AÍBÀ

PREFBTTURÀ I@IIICIPÀT DE SÂO JOÀO DO RIO DO PEIXA
sEtoR DE CONTRÀ!ÀçÀO

ANEXO 01 AO TGRMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO2212025

PROPOSTA

REFERENTE; PRE6ÃO ELETRÔÍ{ICO N9 0íJO22I2O25

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE - PB.

OBJETO: Contratação de empresa parâ aquisição de peças para maquinas pesadas para manutenção preventiva e corretiva da

frota de veículos oficiais e locados a Prefeitúra Municipal de 5ão João do Rio do Peixe-PB.

PROPONENTE:

CN PJ:

PÍezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo

cóDrco
1

OECNIMIÍ{AçÃO MARCÂ,/MODEI"O UÍ{IDADE qUAÍ{TIDAD€ PREçO UÍ{ÍÍ. PREçO TOTAT

AQUt§lçÂO DE PEçAS E ACESSÓRIOS UND 1

ORIGINAIS/GENUÍNOS PARA MÁQUINAS PESADAS E

EQUIPAMENTOS AGRÍCOTÂS COM MAIOR

PERCENTUAL DE OESCONTO SOBRE TABELAS DE

ORçAMENTAçÃO ETETRÔN'CA AUDATEX, DA

CONCESSIONÁR|A OU OUTRA SIMITAR DE IGUAL

CONTIABILIDADE, VISANDO A MANUTENçÂO E

coNsERvAçÃo DE VEÍCULOS OFICIAIS E LOCADOS A
PREFEITURA MUNICIPAL

AQU|S|çÃO DE PEçAS E ACESSÓRIOS UND 1

ORIGINAIS/GENUÍNOS PARA VEÍCUTOS OE GRANDE

PORTE COM MAIOR PERCENTUAT DE DESCONÍO

SOBRE TASEI-AS DE ORçAMET,ÍTAçáO ELETRÔNICA

AUDATÊX, DA CONCESSIONÁRIA OU OUTRA SIMITAR

DE IGUAL CONTIABILIDADE, VISANDO A

MANUÍÉNÇÂO E CONSERVAçÃO DE VEÍCULOS

OFICIAIS E LOCADOS A PREFEITURA MUNICIPAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS

PRAZO DE ENTREGA:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponent€ para fins de pagamento:

Banco:
Conta;

.+
4__

Local e Data.



oBSERvAçÁo:apropostadeveráserelaboradaempapeltimbradodoproponente.

NOME/CPF/ASSINAÍURA

Representante legal do proponente'

I
I
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§!BE!:cl-'tçr,Br
EsrÀDo DÀ PenÀÍeÀ

PREFAITIORA TíT,IIICIPAT DE SÃO.,OÁO DO RIO DO PEIXT

sEToR DE collrRÀTÀção

ANExo ll - PREGÃo EtEÍRôNtco e 00022/2025

MoDELo DE DECLARAçÃo - de não empregar menor

RETERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO NE MO22/2025

anriaru*l ,r,lrclPAt DÊ sÃo.loÃo Do Rlo Do PEIXE - PB

1.0 - DÉctARAçÃo de não empregar menor'

o proponente acima quatiticaao aecfaral 'oi 
u'ptn" a" Lei' que não emPrega menor de dezoito anos em trabalho noturno'

insalubre ou perigoso e n", ,o"no' ã"'0"'""ui' 'no'' 
em qualqueÍ trabalho' podendo existir menor' a partir de quatorze

anos,nacondiçãodeapÍendiznaformada|eglslaçãovigente;êmacatamentoàsdisposiçóesdoArt.Tg,Inciso)«xlll,da
ã"rriitriça" i"i"ral, acrescido pela Lei Federal ne 9'854' de 27 de outubro de 1999'

PROPONENTE

CNPI

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINAÍURA
Representante legal do proponente'

oBSERVAçÁo: a declaÍaÉo deveÍá ser elaborada em papeltimbrado do proponente'
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EstÀDo DÀ PBaÍsA

pRErErn RA toNrcrPÀ! DE sÃo ,roÃo Do Rro Do PErxE
sEToR DE coNTRÀTÀÇÃo

PROPONENTE

CNPI

.-; 1.o - DECIARÂÇÃO que a proposta econômlca compreende a lntêgtalidade dos custo§'

O proponente àcima qualíficado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entregã das

propostas,

Local e Data.

ANEXO III . PREGÃO ETETRÔNICO N9 OOO22I2O25

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compÍeende â integralidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔÍTICO N9 OOO22/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO OO PEIXE - PB.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

ogSERVAçÃo: a declaração deverá ser elaborada em papeltimbrado do proponênte

a>
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EsrÀDo DÀ PlnIÍgÀ

PREFETn RÀ l,tr ltrcrPÀr or sÃo ,roÃo Do Rro Do EtsrxE
sEToR DE coNlRÀTÀçÀo

ANEXO lV - PREGÃO rtrrnÔNtco xc 0002t1202s

MINUTA DA AÍA DE REGISTRO DE PREçOs

ATA DE REGISTRO DE PREçOS e:...'/2025

Aos ... diês do mês de ... de ..., na sede da Setor de Contratação da PÍefeitura Municipal de 5ão João do Rio do Pêixe, Estado da

paraÍba, localizada na Rua losé Nogueira Pinheiro - Centro - São João Rio do Peixe - PB, nos termos da Lei Federâl ne 14.133,

de 1e de Abril de 2021; Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 11.462, de 31 de Março de

2023; lnstrução Normativa ne 73 sEGES/M€, de 30 de Setembro de 2022; ê legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriorês das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico ne

OOO2ZIZOZS qve objetiva o registro de preços para: Contratação de empresa para aquisição de peçâs para maquinas pesadas

para manutenção preventiva e conetiva da írota de veículos oficiais e locâdos a Prefeatura Municípâl de São loão do Rio do

Peixe-PB; rêsolve registrar o preço nos seguintes termos;

órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoÃO DO RIO DO

PEIXE - CNPJ ne 08.924.029/0001-71.

VENCEDOR

CNPJ:

ITEM ESPECTFTCAçÃO MARCÂ UI{ID. qUANT P.UNÍT. P.ÍOTÂL

TOTAL

cúusur.A PRIMEIRA - oA VALIDADE oos PREços:

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia Útil subsequente à data de divulgação

no portal Nacional de Contratações Púbticas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o

prêço é vantajoso.

v A existência de preços registrados impticará compromisso de fornecímênto nas condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a

Administração a contrdtar, facultada â realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamentê

justiÍicada.

cúUsUtA SEGUNDA - DA UTILIZAçÃO DA AÍA DE REGIÍRO DE PREçO§:

A cada eÍetiveção da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada âtravés do

correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu,

relativamente ao pregão Eletrônico ne @02212025, parte integrante deste Ínstrumento de compromisso. A presente Ata de

Registro de Preços, duÍante sua vigência poderá ser utilizada:

pela prefeitura Municipal de São João do Rio do Pêixe, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e

controle desta Ata, representada pela sua estÍuturâ organizacional definida no respedivo orçamento programa.

por órgãos ou entidades da âdministração públicâ, observadas as disposições do Pregão Eletrônico ne 00022/2025, que fizerem

adesão a esta Ata, mediânte a consulta e a anuência do órgão gerenciadoÍ.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando deseiarem fazer uso da ata de rêgistro de preços,

deverão consultâr o órgão gerenciador da ata para manafestação sobre a possibilidade de adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

acêitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigaçõês presentes e futuras

decoÍíentes da ate, assumidas com o ór8ão Serenciador e ór8ão§ participantes;



As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à atã nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preço§ pâra o órtão
gerenciador e órgãos participantes;

O quantitativo decorrente das adesóes à atã não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de Íegistro de preços parã o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em

até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penãlidades decorrentes

do descumprímento de cláusulas contratuais, em relação às suâs próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgâo

gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador

do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

cúUsUtA TERCEIRA . DA CONÍRATAçÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Re8istro de Preços, serão firmadas com

o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidãs no presente instrumento e e contração será formâlizada por

intermédio do Contrato.
O prazo pâra assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação.

O quântitativo do obieto a ser executado seá exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará,

obrigetoriâmente, o valor registrado na respectiva Ata.

Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de

Preços, o licitante peÍderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.

É permitido ao Órgão Realizador do Cêrtame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo

e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentês, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em

igual pÍazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penãlidades cabíveis.

O Contrato decorrente do presente certame, deverá serassinado no prazo de valídade da respectiva Ata de Registro de Preços;

e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devída justiÍicativâ,

t]nilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partês, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assêgurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses

e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21'

cúUsUIÁ QUARTÂ . DAS SANçôES ADMINISTRATTVAS:

O Contratado sêrá responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações

previstas no Art. 155, da Lei 14.133/27 e seáo aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedlmentos definidos nos

Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legâ|, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contreto, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

b - multâ de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dÍa de atraso injustificado na

execução do obieto da contratação; c - multa de 10% (de2 por cento) sobre o valor do contrato poÍ qualquer dâs infraçôes

administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pêlo prazo máximo de três anot aplicada ao responsável pelas

infÍaçóes administrâtivâs previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do ceput do referido Art. 155, quândo não se iustificar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Adminístração
pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada âo

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justífiquem a imposição

de penãlidade mais grave quê a sanção referida no § 4e do refeÍido Art. 156; f- aplicação cumulâdâ de outras sançôes previstas

na Lei 14.L33/27.
Se o vãlor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,

será automaticamente descontado da primeirá parcela do pagamento â que o Contratado vier a Íãzer.ius, acrescido de iuros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusuLA eu|NTA - DAs DrsPosrçõEs GERAIS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico ne O(P22/2O25 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoías do referido

certame:

Item(s);
Valor: RS

Item(s):
Velor: RS 6



cúusurA sExÍA - oo FoRo:
Para dirimir as questôes decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o toro da Comarca de São João Rio do Peixe

v-



ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBA
PREFETTURÀ IdgtUCIPÀ! DE SÃO JOÀO DO RIO DO PEIXE

SETOR DE CONTR,TTÀÇÃO

ANEXO V . PREGÃO EIEÍRÔNICO N' q'022/2025

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRôI{ICO C ('@2212025

PROCESSO ADMTN|STRATIVO Ne 250407 P800022

CONTRATO !:..../...-SDC

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe - Rua José Nogueira

Pinheiro, SN - Centro - São João Rio do Peixe - PB, CNPJ ne 0A.924.O29/úOL-71, neste ato representada pelo Prefeito Luiz

Claudino de carvalho Florencio, Erasileiro, Divorcíado, Empresário, residente e domiciliado na Sitio olho D'agua, sN - zona

Rural - sâoJoão Rio do Peixe - PB, CPF ne o19.7m.8o4-69, CaÍteira de ldentidâde ns 1.975.250§PIPB, doravante simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado ..., CNP, ne -..-....., neste ato representado por.... residente e

domiciliado na ...., ......... CPF ne ........., Carteira de ldentidede ne ...., doravante simplesmente
CONÍRAÍADO, decidiram âs partes contrdtantes assinar o presente contrato, o gual se regerá pelas cláusulas e condiçóes

seguintes;

CúUSUTA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:

Este contÍato decorre da licitação modalidâde Pregão Eletrônico ne 0f02212025, processada nos termos da Lei Federal ne

14.133, de 1e de Abril de 2021; Lei Complêmentar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 11.462, de 31 de

Março de 2023; lnstrução Normatíya ne 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legíslação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas, às queis os contratantes estão sujeítos como também às cláusulas deste contrâto,

cúUsUIá sEGUNDÀ. DO OEJETO:

O presente contrato, cuja lavrature foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças pârâ

maquinas pesadas para mânutenÉo preventiva e corretiva da fíota de veículos oficiais e locados a Prefeitura Municipal de São

João do Rio do Peixe-PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta

apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade PÍegão Eletrônico ne 00022/2025 e

instruções do Contratante, documentos esses que Íicam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de

transcrição; e será realizado na forma parcelada-

cúusur-A ÍERcEtR.A - Do vALoR E PREçOS:

O valoí total deste contrato, a base do preço proposto, é de Rs

CúUSUIA qUARTA - DO REA'USTAMENTO ÊM SENTIOO ESTRÍTO - REA.IUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreaiustáveis no pÍazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contrdtado, os preços poderão sofrer reajuste após o

interregno de um ano, na mesma proporção da variação veíficada no lPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadâs e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequêntes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos finãnceiros do último
reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhêcida, liquidando a diferença coÍÍespondente tão logo seja divulgado o Índace definitivo. Fica o

/

vía\

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CETEBRÀM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO

RIO DO PEIXE E ......,.., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:



Contratado obrigado a apresentâr memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para rêajuste será, obrigatoriamênte, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausênciâ de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para rearustamento do preço

do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
o registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômicô-financeiro, quando for o caso, será de até um

mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobâtória do fato imprevisível ou prevísível de consequência

incalculável, observadas as disposÍções dos Arts. 124 a 136, da Lei 74.f33127.

cúusutÂ qurNTA - DA DoTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
Recursos não Vinculados de lmpostos

cúUsUtÁ sExÍA . DO PAGAMEÍIITO:

O pagamento sêrá efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo

ContÍatânte, bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 74.133127t da seguintê mãneira: De acordo com o

FornecÍmento

cúusutA sÉÍIMÂ - Do PRÀzo E DA VIGÊÍ{CIA:

o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçóes e hipóteses previstas na Lei

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega: lmediata.
A vigência do presente contrato será determinada; 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei L4.L33121, especialmente âs disposições do Art. 107, poÍ

tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo.

cúUsuTA oITAVA . DAS OBRIGAçÕES OO CONTRÂTANTE:

a . Efetuar o pagamento relativo ao foÍnecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas €láusulas do presente

contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratãdo;
c - Notificâr o Contratado sobre qualquer iÍrêgularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e le8ais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requasitos estabelecidos na norma
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenaras atividades relacionadas à fiscalizaçãoe acompanhar
e fiscalizar a suâ execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de fiscalização
com informaçôes pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o obieto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 â 123 da Lei L4.13312L.

CúUSUTA NoNA - DAs oBRIGAçÕES DO CONTRÂTADO:
a - Executâr devídamente o fornecimento descÍito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores
parâmêtros de quâlidade estabelecidos para o ramo de atividadê relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos

estipulados;
b - Responsabilizar-se poÍ todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da

execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;

d - Peímitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclareclmentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorÍentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilídade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
Í - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida
autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de hâbilitação
e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicítado;
h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinâtura do presente contrato, deverá prestar gârantia correspondente a 5% (cinco por
cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com os Arts. 96 a 102, da Lei 14.133/21, considerado o pÍâzo previsto

no Art. 96, § 3e, do mesmo diploma legal. A garantia prestade pelo Contretado será liberada ou restituída ãpós a fiel execução

do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada

1)

f\



monetariamente. Não ocorrendo â efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades

legalmente estabelecidas, sem preiuízo da rescisão deste contrato. Conforme o caso e a critério do Contratante, a garantia

pÍestada na fase de habilitação da respectiva licitação poderá ser utilizada na composição da referida Sarantia do contrato;
i- Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para rêabilitado dâ Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reseÍvas de cargos previstas em outras normas especÍficas, ao longo de toda a execução do contrato,

e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumpÍimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos

empregados que preencherem as referidas vagas;
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrdto, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

cúusutA DÉcrMA - DA ArÍERAçÃo E omNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com â devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou poÍ acordo entre as partes,

nos casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, foÍmalmente motivada nos autos do processo, assegurados

o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 74.733/27.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Arl. 124, da Lei 74.733/2L, o Contratado será obrigado a

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras, de até o respectivo limite
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantês de acordo celebrado entre os contratantes.

CúUSUlÁ DÉCIMA PRIMEIRA. OO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratâção e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos

e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçóes do Art. 140, da Lei

74.733121.

cúUsuTA DÉCIMA SEGUNDA . DAs PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado sêrá responsabilizado administrativãmêntê, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas

infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos

definidos nos Arts. 156 a 153, do mesmo diploma legal, âs seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do coôtrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave; b - multa de morâ de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso

iniustificado na execução do obieto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contâtar no âmbito da Administrdção

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas pÍevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não

se justificar a ímposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes íederatívos, pelo píazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,

aplicada ao responsável pelas iníraçóes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do refeÍido Art. 155,

bem como pelâs infraçôes adminÍstrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do capú do mesmo arti8o que iustifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4s do reíerido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras

sançóes previstas na Lei 14.133/21.
5e o valor da multa ou indenizâção devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunícação ao contratado, será

automaticâmente descontado da primeira parcela do pagâmento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusuu DÉctMA TERCETRA - DA coMPEÍ{sAçÃo FlÍ{AÍ{cElRÂ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagâmento nos termos deste instrumento, e dêsde que o Contratado não tenhã concorrido

de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixadâ paÍa o pagamento

até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encartos moratórios devidos em razâo do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número

dediasentreadatâprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=índicede
compensação financeira, assim apurad6; | = (fi: 100) + 365, sendoTX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

meses ou, na sua falta, um novo Índíce adotado pelo Governo Federâl que o substítua. Na hipótese do referido índice

estabelecido parã â compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mâis ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier â ser determinado pela legislação então em vigor.

cúUsUIA DÉCIMA qUARTA - DAS OBRIGAçÕES PERTIÍ{E,{TES À I"GPD;

a - As partes contrâtantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral dê Proteção de Dados

Pessoais LGPO, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé

e com os príncípios do Art. 6e, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD. lI
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e - O Contratante deverá ser informado, no prazo dê cinco dias úteis sobre todos os contíatos de suboperação firmados ou

que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e sub€ontrãtados o cumpramento dos deveres da presente cláusula,

permanecendo integralmente responsável por Barantir sua observância'
g - O Contratânte poderá realizãr dilígência para afeÍiÍ o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado âtender

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestat no prazo fixado pelo Contratante, prorÍogável mediante justiÍicativa, quaisquer informações

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i - Íerminãdo o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elÍminá-los, com exceÉo dâs hipóteses

do Art. 16, ambos da Lei 73.7O91L8, incluindo aquelas em que houveí necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obri8ações.

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto dêste contrato, notadamente aqueles que se proponham a

armazenâr dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuel controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realízados, conforme Art. 37, dâ Lêi 13.709/18, com cada acesso, data, horárío e registro da finalidade, para efeito

de responsabilização, em caso de eventuais omissóes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser

desenvolvÍdos em formato interoperável, a rim de garantir a reutilizaÉo desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstãs

NA LGPD,

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniôes técnicas

ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

CúUSUTA DÉcIMA QUINTA . DO FORO:

Pera dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São João Rio do Peixe

E, por êstarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas)vias, o qual vai assinado pelas partes e por duâs

testemunhas.

São João R;o do Peixe - PB, ... de ............... de .

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

&

TE5ÍEMU N HAS



EsrÀDo DÀ PaneÍeÀ
pRErErflrRÀ truNrcrPÀl DE sÃo JoÁo Do Rro Do PErxt

sEToR DE coNTRÀTÀçÃo

ANEXO VI - PREGÃO EL TRÔÍ{rcO NT OOOZ2/2025

MODELoS DE DECLARAçÕE5 - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÂO ELETRÔNICO N9 OOOZ2I2025

pREFEITuRA MuNlctpnr oe sÃo loÃo oo Rlo Do PEIxE - PB

PROPONENTE

CNPJ

e seus anexos.

1.0 - DECLARÂçÃO de ciência dos têrmos do Edital'

o proponentu ,.irna qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidâs no Edital

2.0 - DEctARAçÃo de inexistir Íato impêdiüvo.

o proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz

respeito à habilitâção/participação nâ presente licitação, estando ciente da obrígatoriedade de informar ocorrências

posteriores.

3.0 - DECTARAçÂO de não possuir no quadro societário seÍvidoÍ da atlve do óÍgão'

ã propon"ntu r.ira qualificado declara, sob as penas da l-ea, que não possui em seu quadro societário e de funcionários'

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de são João do Rio do Peixe' como também

em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funçôes técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou

societárias.

4.o - DECtÂRAçÃo de não utlliza; tÍabalho detradantê ou Íorçado'

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei,que não possui em sua câdeia produtiva' nos termos doArt 19'

lncisos lll e lv, e do Art. 5e, lnciso lll, da constituiÉo tederal, empÍegados executando trabalho degradante ou forçado'

s.o-DEctARAçÃodecumpÍimentodareservadecargopaÍade{lcienteedeacesslbilidade.
o propon"nt" ..i-a qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na

norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal ne 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da previdência social e que, se aplicado ao número de funcionário da empÍesa, atende às regras de acessibilidade

previstas.

6.0 - DECIARAçÃO dê cumpÍlmento dos requlsitos para a hebilltâÉo e da propoíâ'

o proponente acima qualificado declara, sob as penas de Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conformidade

de sua proposta com as exiSências do Editale seus anexos'

7,0 - DÊctARAçÃo de observância do limtte de contrateção com â Admlni§trâção Pública'

ô proprn"nt" i.i.a qualaficado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empÍesa de pequeno

o*", no presente âno-calendário, aínda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados

ixtrapolem a receita bruta máxima admitida para Íins de enquadramento como EPP, nos termos do Art 40' §§ 2p e 3e/ da Lei

74.133121.

/)I



Local e Data'

§#jll?HHj"'lll"?"""","

oBSERVAçÃo: a declaração deverá ser elaborada em Papeltimbrado 
do proponente'

)
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seçao r r55N 1677 7069 Ns 6a, qGrta Íena, 9 de àbril dê 2025

Ob,êto: Ob.ar de refom. do centro Cuhuél e Éducâciôn.l 9o losé. Fun.hmento Leg.ll
concdrência Eletrdica ns 00002/2025 oôt.ção' R..u66 nãô l4n.uhdd dê lmpo5t6:
1006 1006.12.361.1m,r.1or4 - Co.st.uçào, reformâ ê ampliâÉo d€ 8iláei6 -

10o612-361.1m4 2011 Mã.útênção dàs àtiüdades do en§inÕ íund.m.ntal MDE
,1490 510000 - Obías e rní.|âcóês ' Fecús de emsdà er9€ciàl e própío!. visanciâ:
aré 0a/o4/2026. Pariêi cohtrâranrer: prefêitu.a Municipal de P@inhos, aÍ.yé5 dâ
s€íerariá de tducôção, e: cI NE 00108/2025 ' 03.011.25 UG CoBtrutora e Sdiço5 Éireli
- Rs 1.973.560,59.

Ob,elor OhÉt dé côBtrúção de creche pré-eÍôla FNOE - npo 2, no munrípiô dê

Do.inhos. tondahênto têlál: Cdcoíênclõ Elmútâ ne mo03/2025. Dotação: ee.ul*
ôão vindlado! de lmpostos ê d. termo de Comptomis5or 1006 S€í€taru de tdu.âção
- 1006.12.365.1004.1005 - Corst,uçào, âmpliâção e reíorE. de úhidadet e*olares _

4,490.51.00.00 ' obrâs. 
'nstalaçõ€s 

' Rêcur$s do Iemo de cmpíoóiso Ne
96!?95Êo2,VFNot/cÀlxÂ, íirhàd. ..m o Govemo Fedêr.I. Vi8ên.iã: ArÉ 23/03/20?6
Partêr conlrátantês: Prêíeiturâ Munlcipal de Po.inhos, .vâvét da se.retâri3 de Edúcação,

er CÍ Nq om?7/2025 23 03 2s wÍ Engehhàtrâ Ltd. âS 2 ,r19 50o,m.

oâlctM: pRE6ÃO ELfÍRÔN|CO Ns U0@/2025
CONmATÀNTE: PRIFEIÍUR MUN|C,PÀL OE §ANTA LUZIÁ - P3, CNPI N' 09 090.689/0001-
67. OBIEÍor cdtat çào de empreÉ pa.a íomimeíto de Mateíiâl dê timp€2à. hi8ieôe
pêsear ê d€GíáreG, parcêladaoêitê, d6timdo àe áriedad6 dâ3 sê.rÉià.i8 e
ProgBúas do Munr.íFo de 5ântà tu2iâ PB

corÍTR^To NE 00@6/2025 ' coNTÂ^TÂDÀ: ADEMILToN t{oGUEliA, CNPI:
OÍ!.a56.937/OOO1-õ. VÀl5R GLOBAL RS 214.870,00 (dülst6 e quatorue mil, oitceótos e
*têôta .eôú), w..€ndo.6 re8lintês ite.s: 01, 0{, 21, 28, 32, 34, 49, .onídme propostà
dã ven.edorâ á^úa ao prft.sso.

CONÍRATO Nq 00(472025 - CO|{TnÀÍADÁ: DUÍOP pRODUÍoS Dt LaMpEZA LTOA, CNPI nr
52.790.a!2/om1 9a. vÂlofi GtoML: RS ,fi 2o5,o0lt.e.êntot Ê r.is mil, durentG e onco
reãisi. w.@do nôr aíúi.tes itêns: 51, 6a, 17, l?, /9, 30, conlôrm€ prÕpoita dá
veMdoÍ. áreE ôo píc5s

CONÍiÁTo Ne 006a/4025 - CoNIRÁÍADÁ: GM DfSaÁRrÂVÊas E SEiVICOS LToÂ, cNPl nr
45.672 o49lcí8129 VALOR GLo!A! RS 1.63t47,00 (um milhào, trée mil, quattoc€ntd.
dtenta e rete reãBl, Én.údo nG secoint$ neB: 02, 03, 10, 12, 1r, 15, 23, 31, 33, 36,
37, 46, 54, 56, §7, 5a, 59, 65,71,77,78, Al, A2, a1, AS, 88, 89, coôfo.me propctô d.
v.n.€dorà âheÉ ão Dr@esto

colllRAlo Nq @Oa9/2025 ' CONTnÀTÀOA: rlosP MEDICÁI _ COMaRCIO 0t MÀTEnlÀL

MEDICO E MEOICÁMENTOS HOSPTTAIARf5 LTDA, CNPJ ne 13160.739/0001-10 VALOR
GLosÁL: R$ 331.666,m ltretentos e onenta e ü45 hrl, eiscento5 e a5e.la rean),
ven.endo mt sêguir(es itenr: 39, rO, 1t1, .2, ,r3, conlqn€ p.ogottã da vencedoÍa an€xa

cOuIiÁÍO Ne oool,o/2o25 - CONTRÂTADÀ: nR MtnCÁDO !TOÂ, aNPl ne r1.338-s38/0001-
27. VALOÂ GLOaÀL: RS 550.196,50 (qui.'hút6 e ônqEntâ o ,.ento e.ov6tl e sert
reai5 e cinqúenta @nlaEl, wEe.do nd *gui.iE 

'tens: 
05, 06, 07, 08, 09. 11, 14, 16,

ú, !a, $,20,7\,27,25,26,27,29, aO,35, t8,14,15,47, 43, 50, 52, 53, 55, 60, 61, 62,
6r. 66, 67, 68, 69, 70, 7r, 75, 76, 81, e6, a7, x), 91, 92, 91, .oníorm€ píoposta dà
ve@doÉ à"e & o'dlq
mÀzo DE ucÊNsa Dos (onTnÀTo5 or/orll20r5 à 0uo4/70r6. DÂTA Dos coHTRÁlos
1 de ábíil de lots. tltNR, MALDTNÊY D! LrRA ró8RÉGÁ ' PÍêreito

Avrso Dc ucÍÍ çlo
collcoinfxo x.l/2ori

oUtÍoi (ort.átáção .te spr& eír€.Lli2ada para cohír!ção de Ês.ola eú Íefrpo
l.reêl no munrciN de 5àntà Lun.-PS, tNDf - tí.olà 9 5.1.r le,rea
niôl_úrton pnito ónur tLtrrôúcr ortr oÀ ÂltRruRÀ'29/0.â/2025. HoRÁRto'
OA:Oo HOIA5. terrslàcão Apli.áver: Lêi Ne 14.133/21 ê subsidráriàs.
tocÁ|,' Pondl de C@o.á1 PÚt u. M porl.ldftompràspubh(ar (om hr
Modo de üsDUt . Àberto lNfoRMÁ(ÔLs. ülÍo, e*lare(herto\ pode,So ser lornec'dor,
na s.li dô Comis!ão dê L.iração, no Prédio 5€d€ da kereturô 'Prço Aúipasá", no
ênde.eco Pã(á EetánBlau de MédeiG, ,íe, Báirro Ántônio g€.to de Morai§, n. .idâdê
d. sáni. Luzà/PB CEP nl 58-6OGOOO, no ho.ário de 07:00 à5 B:mhs dos dlar Útei5.
Iêlêl@e {83) 3142{056 Eiail: Iidteoosant.luziâ pb gd br.

sânt. Lú.ià Pa 3 dê ab.il de 2025
MÁilÀ tÚclÀ ff unÂ ÁâaÚlo

Sê.r.r;ria Múnlcipal de Eduraçâo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO IOÃO DO RIO DO PEIXE

aMso oE uctÍ çÃo
PtEGÃo ctrÍiônrco r 21/ro5

Íorr. públi.o qúê í.rá .ealizàr ãt àÉ dà PESeúa o,l.ia! e Eqlrpe dÉ Àpoio,
sádiãdâ ná iua Jo5á l1osu.ne pinhêno, S/À Cenro São ,oãô Fio do Pêre pS, Pq mêio
do site www.oôrtaldec@o.a5oqlli6..om-bÍ, li.ltação modalidade Preeão ÉlêÍônico, do
t@ mênor r,êco. resülà á gandpàêo de Mkremprest, ÉhpÍees d. P.ouPno Porrê
e tquloaràdd, vsndo ÍffiàÍ lstéma de RP$stro de PEç6 otl.nvàndo conlralóçri€\
ÍUIu;á' p.G: AA!l54ÃO PASCTIÁOA DE MATEiIÀS GRÁfICOS .M GIRÀL PÀRÁ AÍENO.R
as N!C!!90ÁDE5 DA's SECRtTÁnlÁs DO MUNIOPIO OE SÃO lOÀO OO RIO OO PtlXÉ PB,

CONfORMf ÍÉRMO Dt RÊÊEÂEÍCI,A. Abertuí. d. sB!âo públici 08:00 hóÉs rlo dia 25 de
AtÍil da 2025. l.l.io da lase de làncer: @:01 hor.t do dia 2! dê Abril de 2025. Rêferênc'à:
hoáno dê BÍa5íIã Dt Reculs' prev,tlo\ no dçàmerto vrge.rc ru.damento legâr le:
Feder.l ne r. rr3l21, !Êi cmdênênt nq t11/06, Oe<relo t.d.tzl ô1 1t.a62121,
rn(rv.ào Normarm n,7t SÍGÍslM'al)1, e leg6laçáo p.rt'nente, (ds'ddãdã§ á§

rtrmirjes rcstanorpr dé\,erúdài nôms r.tomáçôês dã\ 0ai0o dr 1200 hoÍa\ do\
d.õ úleh, no enderê(o tup,.cíàdo rer€ídP: (061, c969o63S6 É hàr
.plDmsjro@pháil..om. Ldíal. https.//lw ejÍo pb.8d.Ú/, Mrr. ob.3oY br
ú;y.úrtâúecmpraiputttãs-cm.br ; 9w.eov.brlpacp.

5ão lcÉo do Aiô do Pert P8, 3 de abril de 2025
IlÂIIISON BATISTA RODRIGU€s

A\,EO E Út ÍrfÁO
titcrlo EtEnôrdco rar 22lrds

rm. r-'blko o@ f.rá .êliD, .trõ{l d, R!Écrà o6ct.l . aqurF de Àpo'o
*diàdâ nd Ruà Joié tl@;r. Prnheiro. s/N - (ênrtu . sâô lolo ilo do P.lt. _ PB, pd reio
do §n *.Et l(h.;nrEUà46c4ú. lolâdo mdàlidàde ,,€io tletrón'@ do
üú !r.b. á...úo. vk do Íúmr srlráD d. t .lrto .L pÍ.çDt obj.tiÉndo
.;rrx:cô6 ft46, tm. contáta.âo d. ÉrE * !EÔ .qüki5o ó. p.Í.r pi'â
ú&rDi o6ad5 o..: tuútâqio o.trrüE . @r.tia .h n6 d. Ék!1,o6 orldãir e
lôoii6. fusrtÍj Múrí<iEl .,. São roáo do R'o do PeiE Pa. 

^benu6 
dô *§.o Éibl'6:

rün hds &i dà 25 d. rÀÕl .1,. 2025. líÍro d. fe. d. tàÉ' lolrl hda .ló di. 15 de
Àhril dê )í,ls RêlêrúÉiá: horário d. AGSIE DÍ. R.dÍs: prdií6 no 6Ç@nlo
fld. Fündámarro Lrd: L.' F.tl6.l nr .ri3/21, Ls Cúdõ.rnrr nr 123/o6j
D;dêr. Fêdlrc ír 1,.,É2lr3: lnsrwdo NoÍütivã n0 /'l sEcEs/irtfn; e brJ3làCo
tff,lHe. .fiód6.d.5 a .nàã.ôé i,ÉiE6 d.3 t!ffi nqrrB rílúD.çó6 da§
i]&m ú úú hdãt dd d,s utê6, m .,ú.F{o spr.dlido. r.kío.ê: {083) 996'ro6aa6.
t h.llr .do.n!rDosE{..m. Edt(C: htQ./wwsra.pb.8d.Ú/, *w t4.pb.8d.br:
rw.ldtõ|d.ffi D..rpsb{..i@ó.bq Iw,awàr/r.icr.

tão lôão do tuo do Pêlrê PB, 8 dê Âàíil de 2025
HÀLISSON BAÍIíÂ RODRIGUIS

PREFEITURA MUNICIPAI DE POCINHOS

TXTiÀTOS Dt CONTRATOs

Ávrso oE ÂmFrcÀçio
PREGIo ELErRôí{rco Nr 12l2o25

Â P.eAei€ otkiàl onúniG que m Âüs de Li.itáçâo Presão Elêtrônico ne
00012/2025, publicado oa páCina ne 271 reção 3, do oiário oticial du Uniao, tdição .r 67
do die M/0Á/2029 Ode e ,é: '23 dê abnl de 2025 às 1&00 e íase de lan.e 23 de abril
de 2025 à 10:10'; leia-te '25 de abril de 2025 às 10:00 ê íá$ dé làn.e 25 de abril dê
2025 às 10.30". hfoÍmôçõ€s: dôs 06:00 * 12:00 h@a! doe diãs útErs, nà Ruã lôsé Si&enã,
7 cenró Sálaado dê 5ôo Fêla, - PB. €-maili cploíâlgadosoíêl pbgov.br. sitê
wúw oortâldecmprarpubla..s.(m.br.

Sálgado dê São Íelix PS, I de Âbíl dê 2025.
MÂRIA ]ULIANA P€AEIRÂ

PREIEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

oíiaÍo§ t,€ corÍiÁTos

AVISOS OT AD]UDICAçÀO É HOMOIOGÁçÃO

coNcoR8€NclÀ ÉLEÍÂônrcÂ ile 2/2025

Not teróos do relatrtio ÍÉl ô9.esêntado pelá Cmisão e obkíádo pár<d
da Àttessoriâ luridic., .efêtenrê ã Coíco.rência EleÍôni(a nq 00002/2o2s, qu. obdiva:
Ob.ôs de relômâ do Ce.Ío Colturel ê tdG.ionat são 16é; adird@ o djêto e

Hofiologo a hcitaçâo, côm bae nc elementoe.onÍantes do pro.ess coíi6psde.tê, os

quâir àpoítam c6mo proponêntê ven.edor: uG Co6t.ltoB e 5êNiç6 Eteli R5

3 973.660,59. Pd,nh6 ' PB, 08 d€ aúil dÊ 2025

coNconeÊ clÀ EtlÍf,ôNrcÀ r 3/2025

Nos lêm6 do relarório linál ãpre*ntado p€ló ÂAúle de (dÍ âçãÔ .
obi€ ádo pare.er d. A$essorja llridia, r.Íêtênte a conroíà.ia Eletrônicâ nc

J OOoOS/2o25, que objetiE: obís de @ntrruÉo de crfttE P.ê.ttllà _ FND€ - Ípo ,, m
- Mu.,cipio de P@inhdi adjudico o ob,eto e Ho@loso â lictáéo c@ ba* nG elêment6

constanter do pr@esso coíe5ponde.tê, os quais apontam .omo propúênte wrcêdo.i
WT Engenhanâ Ltda - R§ 2.419.500,00.

Pochhoç - PB, 28 dê m..ço de 2025
AFONSO HÊNRIQUÉ PÀIRICIO ALV€s

PREFEITURA MUNICIPAL DE POçO DE IO5É DE MOURA

^vlso 
Dt tl(lÍ^çlo

PiIGÃO EI!ÍNATKÔ NT 17l&'5

Íohâ pÚbliro qu€ fàrá íealilar atràúe do PÍêgero Ofi.ial e €qoipe dê Apoio,

por meio do sú€ tw.portârd..oôpíãspoblics.com tr. li.nação hodálldade Pr.gão

Elet.ôni.o, do tiro menor pr€ço, vBando tormâr Sislema de Àegistro de Preços pâra

contÍataçãô dÊ emp.era parã aquisição dê madêiã ê ir.ns corêlâr6 üendo atend€. âs

recettidad6 dàs divêís.e a.ídariat viElladâs . P.êfêitu€ Municipal dê Poço de,ôsé dê

MouÍâ/PS Àbêdlrra da t*são públicâ: o3:ÍD horat do dia 2'r de ôbril dé 2025 híclo dâ

tare de lan.es para ocoÍer nett. meshà ssão públia. Horá^o dê B.âíi*or.
rundâme.to lea.l: Lei Federal nq 14 r3ll21; hlom.çôes: dar @n is 12h dG da8 úteú-

Emall: h.nacáo@po.odeioçdênôura.pb gov.br

Poço óê lôré de M@ra.Pa, a dê Ab.il de 202s
PÂTnÍ.IÂ aÁnsTA DUÁÂÍÉ

P.ê8eÍà

^vtso 
DE ucúaçlo

coNcoRÂÊnol EtfrnÔxrcÂ Nr 6/2irl5

Ío.na públi.o que fa.á .ealirar .tàús do A8ênle d€ contÉtãção € Equipe de

Apoio, çdiãda na Avenidã í.êi Oabiào, 2s2 ce.Ío Poço d€ l.e de M@rà P8, pd
ôeio do sitÊ *w.potald€.mpr p!bli6s.co6.br, ll.itaÉo hodálidad€ aoí@íé.dá

v lrerrón(a, do rrpo nehoí prelo. p3.a: coMTRÁIAçÀo DE EMPRtsa PAna ExÉcuçÀo Dt

PÀVIMENTAçÀO D} ÉSTÀÀDAS VI(INAI\ NO MUI{I(ÍPIO DÉ DO(O OT JO5É DE MOURI ' PB'

coNroaM€ oPEiÂçÃo N! 1042521-07 € stNcov l.le 92'1237 c€tlsR^Do ENTÊÉ o MÂPA

E A PRETEITUNÁ MUNI'IPÀL D! POçO DE JOSE DT MOUÀA PB, CONfOÂME ?RO]íO
EAsrco E RÊPioGRÀMÀçÀO ÂPROVÂOOS. Ab.núÍa dê rêsão públi.a: 09:00 hoÉt do diâ

22 de abÍil de 2025. tnitiô da Íasê de lâ@s: @:10 horãe do dia 22 de Àb.i! de 202s'

Rêí.rê..ia: horário de Bras,li! - OF R.c!rst: p.êvGtos no orçâmenlo viSstê. ru.damento
lesal: Ler federal ne 14.133/21i lei FedeÍâl ír 11106; Lei CmplementaÍ ne 123/06; lei
Compleúêhtàí ne tN Nq 007322; Dlcrêto Êde.al n! 7.Sa3/13; Oetreio É3tàdual ns

42 967/22; Oêdeto Munmpàl nq OO24l22; Pdtaria ns 0019/25; hnruÉo o,màtiÉ nr 73

5EGa5/ME/22i e regitlação qeniíênte, co.sidêãdás ar aheÉçõcs poíenorer das rctêÍidas

ôoõas. lníoÍmaçõeti dae Oa:m âs t1:30 hoc§ dd dia! úêií, m ênd.reÍo apr.dtãdo
Ieleion.: lO83) 99655-1239. Eúãil: .plp@oi6êd.molh@gmail.com. Editàl:

http://pocodéjo*.lemouía.pb.gov.bÍlj hBpr/swtce.pb.8ov.bl {9wpoialdê
compratpublic.s.coú hí; ww.8ov.brlpncp.

po(ê d. J de Mouã PB, 25 d. Mãrço dê 2025'
PÂTRICIÀ BÀÍIíÂ DUARTE

Àadte dê cdvat.do
PREFEITURA MTJNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS

avÉo ucna4lo
.oí{cç*t€ras^ ELErrô'{cÁ Í{r 6/2@5

ol,€ro: cdnrábcáo de tmo.s trrmali2.dà pàÉ l,di, ã ot à d€ (dÚrl(lo thtsda l.'lê6rJ
di, ílc hM, çrã§ de A!là. rc Mundrc de Rlâdto dG C2va,6/Pa, oí Ecll6 do ryvêno ng
%7,É'3/ ú**J^o Lfu*)4rutDiÍÁ(Ão, d @ímÍhd€ ú PmrPto ê B&e e Tre.b
ná-d.,i k;r: ww dtàldâ1n@giúL4 .ú ú Hdà . dàta 09tn túa .,o dlt
2riú,2ôr5. inm dà lã* .h ld*: (Ê{s ho6 do úá 2Zo5l2oÀ 0úrb de B.õÀ./Dr)

Oêru,< Iníomâ(ões: at6v6 do e ruir
r,L tà(@t oúár@ nd(hodda@l6.pb e& bÍ Édn al
m*.únàia«õmp'aspuut,d'coni.brl hflo://wÚnê(.od(MÉlG.pbe@tú:

Riacho dos Ovalos PS, 8 de ab.ilde ro25.
ÁI\ A AEAÍAIZ VIEIRÂ sUÀISUí'{A

agente de conl6t.ção

tcP./:\
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Pâraiba. 09 dc Abril de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do tstado da Paraiba ' ANO XVI N" l{l'15

(.i\IÀR.\ \II \ICIP,\I, DE \ ISTÀ SERR.\\,\

E\'I'RA'TO D[- CO\TR'I I O
Otll E I0: Conlratâçào de s€n'iços TécDicos cspecializados na área dc

assessoÍiâ jurid ica para atender as necessidadcs da Câmara Municipal

dc Vista Serrana,/PEl. TUNDAMENTO LLC^L: lnexi8ibilidade dc

L.icitaçào n'TN0000l/2025. nos-tcrmos do Art.7'1. inciso lll. alínea c.

tla Lei l.t.lll/21. DOI AÇ^o: Rccursos nào Virculados dc

ImFx)sros:o1.00 Câmara M0nicipal.ol 0ll 0001 2001 Manutençào das

Aç(-)cs t.egislativas obielilo: Marrter as 
^ça)us 

Lcgislatilas. Iirnte :

1500.0000 Recursos não Vinculados dc lmpostos.l.3.90.39 00

t500.0000 oUTRos stiRvlÇos DE TERCLIROS PLISSOA

JI IRíDICA., VIGÊNCIAi AIé O ] /04/2O26.PARI'I]S

C0NTRATÁN I F.S: Câmar.r \4unicipâl de Vista Serrana c: ( Í N"
01009/2025 - 01.04.25 - I)ANIl.O 

^ltAUJO 
Dl: fAltl^S

SoCIF.l)ADE lNDlVlDtr^1. Dll ÀDVOCÀClA - RS 66.000.00

PuhlicBdo por:
Eduilson 

^raujo 
S;l\r

Código ldentificâdor:993 I C780

sE l oR DI.l LI( lT \( \O
U\,IR,\ I O l)l! IERIIO ,\DIl l\ O I)lSPt.\SA 02/2025

LXTRATO Dh TERMO ADITM
PROCIiSSO: l)ISPIINSA 002/2025
(ONTRATANTE: PRIjFEITLIRA NltrNlclP^L l)lr VISTA
SIIRRANA"/PBCONTRA]ÀDA (O): VAl.lAI{l) ENGENIIARIA
t- tDA cNPJ 56.126.201/0001 -00

OBJE lO: O preserltc Tcrnro 
^ditivo 

lcm por obiclo adililo no valor

d( R§ 12.15h.96 (do/c Inil e lrr/e,tlrt\ e r:inquuntc u.ei. rtai: c

noventâ c scis centdvos) sondo o aumcnlo dc R$ 12.356.96 (doze rnil

c lrc,7-€nlos e cinquenla c seis reais e notenta c sci\ cenla\os)-

altcrando o valor global do conlrato dc R$ 113.109.12 (cento c trcTr

mile cento c nove rcais c doze ccnta\os). para RS 125.-166.08 (cenlo c

vintc c cinco mil e quatrocentos e sesscnta e seis reais c oilo
ccnta\os).

Vista Scrr.na-PB. l8 de m.rrço dc 2025

DENIS GÁRCIA XA''IER
Presidenre da cPL,/l)Mvs

Publicado por:
Eduilson 

^raui() 
Sil\.r

( f,digo ldcrtilitâdor:9EIlF2E25

trs'l A§o PAK{iBA
PRTTEÍT1 raâ. DE sÃ() JoÃo Do Rlo Do Pr-I\!-

SECIL[-T.\RlA l) I] \D\lt\ls-tR \çÃO
,\\ tso PE 00021/2025

,TvISo DT] I,ICITAÇÃO
t,RECÀO r,l.I l RôNICO N" 00021/2025
loma público que latá reàlizar atravos da l)ÍcSocira Ollcial c Lquipc

de Apoio- sediada nâ Rua José Nogueira Pinheiro. SL\i - Cenlro - Sào

Joào Rio do Peixe - PB. por meio do sitc

\\\'!\.portaldccomprispublicas.com.br. lici!açào rodalidadc Prcgão

LletrôIico. do lipo ntenor prcço. reslrita à pa(icipnçào dc

l\licrocmpresÀs- Lmpresas de I'cqueoo Poíc e lquipârados. \isando

lôrmaÍ Sistcma de Rcgislro de Preços obicli\ando conlrâlaçõcs

liúuras. para: ÀQtrlslÇÂo PÀR(lll,,\D,\ Dll !1.\T!:RlÀls
(;RÁT ICOS T]i\I CERAL PARA ,\T[-\DER ÂS

NECT]SSIDÀDES DAS SECR.ETÀRIAS DO NIT \ICIPIO I)E
Sio .,OÀO DO RIO DO PEIIE_PB, (.o\FORlI[- TER}IO DE

REFUREN('lA. AbeÍuÍa da scssâo pública: 08:00 hor.rs do dia 25 de

§!]!q]]12. lnicio <la làse dc lanccsr 08íl horas do dia 25 rlc Abril
de 2025. Rcl!Énoi.r: horário de Brasília'l)F. Rccursos: prcvislos oo

orcamento \igente. Fundamenlo lcgal: Lei l_cdcral n" l{ 133/21: l..i
(lomplemenlaÍ n" 123/061 Decreto liederal n'll.'162l23: Inslruçào

Normâtiva n" ?3 SIIGES/ME/22: e legislaçào peíinenlc. consideradN

ari aheraçõcs posteriores das relêridas normas. Inl'ormações: dxs 0E:00

as I 2:00 horas dos <lias úleis. no cndoreço supracilado. I cleli)ne: (08:l )

996906886.1:- ail: cplpmsjrp íi,gnrail.corrr.Ediltl:

https:/^\1\ \!. sj rp. pb.go\ . bÍi: ww§.tce.pb.gov.br:
\\.rtw.portaldcconrpraspublicas.com.br : www. gov.br/pncp.

Sào.loâo ltio do l'eixe - PB. 08 de 
^bril 

dc 2025

THÁMYSE MARTINS SOÁRES _
Prcgoeira ôficial

Publicado por:
Thamyse Maíins Soares

Código Identiíicrdor:6ól 78855

Stl( RL l \Rl \ DE \D\ll\lSIR.\ÇiO
.\\'lso Pti 00022/2025

Àvtso DE l,l( l l'A(lAo
PRlrcÀo nt.F. r RÔNICO N'00022/2025
Torna público que fará realizar âtraves dâ Prepoeira Oficial c Equipe

dc 
^poio. 

sediadà na Rua José Nogueira Pinhciro. Sf,N - Ccntro - Sào

Joào Rio do Peixe - PB. por mcio do site

§§\\.portâldecomprâ-spublicas.com.br. licitação modalidade PrcSào

EletÍônico" do lipo maior desconto- visando formar Sistcma de

Re[istro de Preços objctilando contratâçôes futurts. para:

Contrataçào dc cnrprcsa para aquisiçâo de peças para maquinas

pesâdas para ÍnanutenÇào prcventiva c corretiva da liota de veiculos

ollciais c locados a Prefeilura l\4onicipal de Sào Joào do Rio do

I,eixc PB. Abeíura da sessão pública: .1.10 
jlOqhqlas jq!is.Z5 j§lbdl

dll025. lnicio dâ fa\t de lances: l0:01 horas do dia 25 de Abril de

2025. Relilrcncia: horário de Brasilia - DF. I{ecursos: previstos no

oÍÇamenb vigente. fundamento legal: l-ci Federal n'l'1.133/21: t-ei

Cornplementar n' 121/06i Dccrcto [ederal n' 11.462123: Instrução

Normatira n' 7l SE(;ESÂ\4lti22: e lcgislaçào pertincnte. considcÍadas

as alleraça)es posterior€s das rcferidas normas. lnfomlaçôes: das 08:00

as l2:00 horas <los dias úteis. no endercço supracitado Telefon€: (083)

996906886.E-màil: cplpmsjrp@lsmail com.Edital:

https://$ w§.sjrp.pb.go\.br/: www.t§c.pb.gov-br:

§ \\ \r .po(aldccompraspublicas. con. br: $ \\_w. gor 
' 
br/pncp.

Sào Joào Rio do Peixe - PB. 08 de Abril de 2025

TH,4MYSE MARTINS SO,-IÀES _

l'rcgociru Oficial
Publicâdo por:

l hamyse MaÍtins Soares

Código Idcntifi câdor:llDC9l9Bf.

st.cR!:r\Rl \ Du ,\D\ll\Isl R\( \O
,\\'tso P1.00023/2025

^\'lso 
DE LIcITAÇAO

pRECÀO ftt.r-TRÔNICO N' 00013/2025
Torna público que laÍá Ícalirar alravés da Prcgoeira Oticiâl e f.quip€

de 
^poio. 

sedi da na Rua José Nogueira Pinhciro. S,N - Centro - São

Joâo ltio do Peixc - PB. poÍ meio do site

§\\w.poíaldecompraspublicas.com.br. licitaçâo nrodalidade I'regão

I:lcrrônico. do tiÊ) mcoor preço. rcslÍita à participaçào de

Microenrpresas. Empresâs dc PcqLreno PoÍe e Equipârâdos, visândo

Í'ormaÍ Sistema de Registro dc Preços objeti\ando contalações

fuluÍas. para: coN IR^TAÇÃO I)E LIMPRITS^ PAR^. O

I]OR\LCI\ÍI:NTOS DE ]\,IATI]RIAIS E INSUMOS ACRICOLAS

PARA AIENI)ER AS NÊCESSIDAI)ES I)A PRET'EITTJRA DE

SÀO JOÀo Do Rlo Do Pl-IxIa. AbcíuÍa da sessão pública: Q!Q!
hoÍas do dia 2li de 

^bÍil 
Lle 2025. lnício dâ là:,e de lanccs: 09:01 hora-s

do rlia l8 de 
^bril 

dc 2025. ReÍêrência: horário de Brasília - DF.

RccuÍsos: previstos no orçamento vigcnte. F'undamenlo legal: Lei

Fcdcral n' 1.1.1:3./2ll Lei Complcmentar n' 123/06: Decreto Federal

n" ll-16l/23: lnstruçào NormaliYa n'73 Sli(iES/M[,/22: e legislação

pcrtinenrc- coosideradas âs âlleraçõcs postc ores das rcl'eddas

normas. lnlôrnraçôcs: das 08:00 ds 12:00 horas dos dias úlcis. no

endereço supracitado-leleÍbne: (083) 996906886.L-mail:

cplpms-irprigmail.com.Lldilxl: httpsJ/\\\§sjrp.pb.g(\.br/i
vrww.tcc.pb.gov.br: w\\'r\.poruldecolnpraspublices.conr.br'com.br:
sr rr.gor.br/pncp.

Sào Joào Rio do l'ei\c - PIl.08 de Âbrilde 2025

§\\\v.diaÍioÍrunicipal.conl-br/fanrup la


